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Ruy Barbosa, em virtude do direito g_ue lhe assegura 
o dec-. n. 848, de 11 de outubro de 1890, art. 45, vem, 
perante o Supremo 'J:'ril)unal Federal, impetrar ordem de 
habeas -co1"pus em favor dós cidadãos illegalmente presos 
e retidos em constrangimento illegal , ou ameaçados d'elle, 
pelo decreto de lO do corrente mez, g_ue proclamou o 
estado de sitio nesta cidade. 

Eis os nomes desses cidadãos : 

Senador vice-almirante Eduardo Wandenkolk. 
Senador marechal José de Almeida Barreto. 
Senador dr. Pinheiro Guedes . 
Senador coronel João Soares Neiva. 
Deputado tenente- coronel Antonio Adolpho de Fon-

toura Menna Barreto. 
Deputado dr. João da Matta Machado . 
Deputado dr. José Joaquim Seabra. 
Deputado coronel Alfredo Ernesto Jagues Ourig_ue. 
Deputado contra-almirante Dyonisio Manhães Barreto. 
Deputado Domingos Jesuíno de Albuquerque. -
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Deputado 1 o tenente João da Silva Retumba. 
Marechal José Clarindo de Queh·oz. 
Marechal Antonio Maria Coelho. 
Coronel Antonio Carlos da Silva Piragibe. 
Tenente-coronel Gregorio 'l'haumaturgo de Azevedo. 
Capitão-tenente Duarte Huet Bacellar Pinto Guedes. 
Major Sel:lastião Bandeira. 
lo tenente Bento José Manso Sayão. 
Capitão Antonio Raymundo Miranda de Carvalho. 
Câpitão Felisberto Piá de Andrade. 
Alferes Carlos J ansen Junior. 
Antonio Joaquim Bandeira Junior. 
José Joaquim Ferreira Junior. 
Egas Muniz Barreto de Aragão. 
Ignacio AI ves Corrêa Carneiro . 
José Carlos dg Patrocinio. 
Placido de Abreu. 
José Carlos Pardal de Medeiros Mallet. 
Olavo dos Guimarães Bilac. 
Dr. Dermeval da Fonseca. 
Manoel Lavrador. 
Dr. Arthur Fernandes Campos da Paz. 
Conde de Leopoldlna. 
José Carlos de Carvalho. 
Sabino Ignacio Nogueira da Gama. 
Dr. Climaco Barbosa. 
Francisco Gomes Machado. 
Dr. Francisco Antonio de Almeida. 
Dr. Francisco Portella. 
José Elysio dos Reis .. 



A decisão que este requerimento vem suscitar de vós, 
é a de maior gravidade cívica, a de mais vasto alcance mo
ral, que jámais pendeu da justiça brasileira. Prouvera a 
Deus que a questão se levantasse envolvida na grandeza de 
uma d'essas reputações, que illumiuam o foro, e captivam a 
admiração, ou as sympathias da toga. Mas ainda bem que 
a evidencia da causa, a simplicidade, a força, a dignidade 
da sua justiça compensam vantajosamente a inferioridade 
do patrono. 

Elle obedece apenas, sem o menor interesse (em sua 
alma e consciencia o declara), aos mais nobres deveres d 'essa 
profissão, que, entrelaçada pelas relações mais intimas ao 
sacerdocio da justiça, impõe ao advogado a n-iissão da lucta 
pelo direito contra o poder, em amparo dos indefesos, dos 
proseriptos, das victimas da 0ppressão, tanto mais recom
meo.daveis á protecção da lei, quanto mais formidavel fôr o 
arbítrio, que as esmague, quanto mais sensível fôr o vasio, 
que a ignorancia, a covardia de uns , o desalento de outros, 
a lethargia geral abrirem de ·redor dos perseguidos . 
Nuncq. se justificou melhor aquella previdencia dos canones 
do processo judicial, que, para reinvindicação da liberdade 
extorquida, reconhecem a todo· individuo consciente e capaz 
o caracter de procurador nato dos oppre3sos, comprehen
dendo que, em taes casos, o mandato decorre do intere~se 
social, e que um povo de condicão livre deve conter em seu 

· seio homens dispostos a pugnar desinteressadamente pela 
restituição do direito de seus semelhautes, expundo-se por 
elles ás paixões dos poderosos. 
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· No seio das nações que individualisam, para a civili
sação c0ntemporanea, o typo da liberdade, politica, ou civil, 
- a Inglaterra e os Estados Unidos- , a palavra forense foi 
sempre um dos orgãos mais eminentes do desenvolvimento 
da consciencia popular . Nenhum povo c.arece mais profu o
damente que este de senso jurídico, essa qualidade suprema 
das raças livres, cuja .expansão constitue o segredo das 
maravilhas da democracia americana, cuja fraqueza, entre 
nós, explica a ruina das instituições da monarchia represen
tativa) e cuja decadencia crescente nos vae fazendo voltar, 
sob uma admiravel constituição republicana , aos terrores, 
que precipitaram o primeiro reinado para . o seu occaso 
tenebroso . E, ao passo que os mais altos espiritos vêem na 
educação legalista, no entranhado constiü1cionalismo dos 
americanos, o principio da virilidade incomparavel d'aquelle 
povo, nós, que fomos buscar no seu exemplo as fórmas da 
nos.sa reconstituição ~ib8l·al, iniciamos o novo regimen por 
um eclipse total da consci.encia jurídica, de que não nos 
salvaremos) si a justiça da H,epublica nos não otferecer, na 
organização e no papel d'este tribunal, o orgão de repa
ração, que sob a mona1·chia nos faltava. 

E' a primeira vez, senhores juizes , que esse orgão tem 
de funccionar solemnemente na mais delicada e na mais 
~eria das suas relações com a vida moral do paiz, entre os 
direitos inermes do individuo e os g·olpes violentos do poder. 
H.elevae, pois) ao impetrante a animação da linguagem, 
escute-o com benevolencia, atravez do extenso desenvolYi
mento, a que o assumpto o obriga. Sob a impressão de im 
.mediata responsabilidade, que o liga a essa Co nstituição, 
em cuja obra lhe coube uma das partes mais preponderem·· 
tes e amplas , elle sente intensamente o alcance da sentença, 
que ides proferir, na dehneação da pbysionomia cl 'esto 
tribunal, no seu destino histori co para a consolidação da 
Eepublica Federativa, q~1 e, nos Estados Unidos, é, sobrrtu 
do, uma victoria do Supremo Tribunal Federal; e, sentin
do - o, o impetrante não pode encarar sem emocão a sorte 
deste requerimento . ." 

Ides, com etfeito, senhores juizes, decidir, conformA o 
lado para onde penderdes, si entramos realmente, pelo 
pacto de 24 de fevereiro de 1891, no domínio de uma 
~;:onstituição republicana, ou si essa exterioridade apenas 
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mascara a omnipotencia da mais dura tyrannia militar. 
Porque, realmente, si contra o arbítrio mais grosseiro na 
declaracão do estado de sitio fóra das condicões estabele
cidas p·ela carta federal não ha, em !avor· dos cidadãos 
:fiagellados, o correctivo da vossa justiça, que deve ter o 
seu padrão, como tem a sua ascendencia moral, na justiça 
americana, e si os effeitos das medidas de excepção adapta
das durante a suspensão dt~.s garantias constitucionaes se 
estendem além do termo d'ella, então o paiz e~tá virtualmen
te convertido n'uma praça de guerra, a liberdade, para os 
cidadãos brasileiros, não fica sendo mais que umà esmola 
precaria da força, e a revolução de 15 de novembro, mãi das 
novas instituições, mãi d'este tribunal, não terá servido se
não de transferir para nós o captiveiro, de que em 13 de maio 
emancipámos os escravos . Aquelles que trabalharam pela 
redempção d'estes, experimentaram muitas vezes em si 
mesmos, pela acção da sympathia e da solidariedade hu
mana, a vergo11ha do aviltamento de seus irmãos; e é sob 
impressão bem semelhante que se acham os libertado
res de hontem, ao voltar os olhos para si proprios, deante 
das . medidas estupendas, que acabam de ferir -nos, dos 
precedentes calamitosos, que ellas geram, das theorias 
inauditas, em que ellas se apoiam . A differença entre o 
horriem livre e o escravo está simplesmente na differença 
entre a sujeição á lei e a sujeição ao arbítrio, e a submis
são da sociedade civil á prepotencia militar não se dis 
tingue senão accidentalmente da submissão do negro á 
vontade do bra-nco . 

Para apreciar as circumstancias d'este modo, não é 
necessario sympathizar com os factos, a que com o t:Jstado 
de sitio se pretendeu pôr cobro . Ninguem está mais longe 
de taes inclinações do que o impetrante, distanciado, pela 
mais protunda separação pessoal e política, de muitas das 
principaes victimas da medida, inimigo irreconciliavel de 
todo movimento extralegal na política repLblic.'l.na, Mas da 
reproy-ação que a desordem naturalmente inspira aos espí
ritos conservadores, não se segue, para elles, a obrigação 
de acreditar, sem provas, na criminalidade irrogada pelo 
governo aos cidadãos que elle indigita. O poder execu
tivo nãoJ julga, nem condertma. E' parte querellante, 
quando muito, perante à jUstiça criminal, Em materia poli .. , 

- 'i 
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tlca, · d0 mais a ma is, as suas denunciações silo sempre 
snspeitas. Nenhuma autoridade lhe assiste, pa ra qualificar 
do maus cidallii.os os que a sua policia fa llivel o apaixo nada 
apon ta como criminosos; porque crimin osos, mu:n paiz livre, 
são unicamente os convencidos pela justiça. E só uma socie
dade sem moral, indigna de possuir tribunaes, seria capaz de 
r eferendar esses ju izos incompetentes ela precipitação admi
ni strativa. O impet rante, portanto, senhores juizes, faltaria 
ao respeito, que eleve á sua propria co nsciencia, á dos 
seus concidadãos e á vossa, si n~o considerasse inques
tiouavel , a favor elos seus clientes, no sanctuarlo supremo 
ela lei, a presumpç<1o de. innocencia, de cuja perda não é 
arbitro o _podf'r executivo, e a que tem d irçito ina lienavel 
todo indiviüuo, contra quem a justiça, do que só os trlbu
naes s8o irrtcrprctes, ainda não se pronunciou . 

No chaos de heresias moraes, a cuja propag·ação esta
mos assist indo, não estra nha reis que o impetrante si nta a 
necessidade elo estatelecer estas prcliminarrs de eviclenda 
rudimentar; pois a i niquiclacl e, contra a qual se vos pode 
r emedio , assenta exactamente na dissolucàu dos elelllontos 
da verdl'lde eonstituciMal e elos axiomas mais triviaes ela 
ord em j uridica nos paizes civilisados. 

Senh orC's· ju izes , os cicladãos, por quem se \ IJS solicita 
llnbeas -co?pus , distrib nem-so em trr.s cathegorias, cuja si
tW't<.;HO c~rrec.o üi scrinrinadamoute exam inada: 

I Os presos a ntes ele aberto o estaüo de sitio. 
li Os considerados como incursos em prisào pola ele· 

claração official que encerrou o estado de sitio. 
III Os presos durante o estado de sitio.· . 



Presos antes do estado de sitio 

Neste caso se acham os cidadãos: 

Deputado dr. José Joaqu im Seabra 
Deputado coronel Mena Barreto . 
Dr . Campos da Paz 
Dr . Cllmaco Bar bosa 
José Carl os Pa rdal de Medeiros Mallet 
Olavo dos Gu imarâes Bilac 
Manuel Lavrador 
Severiauo ·Rodrigues ela Fonseca 
José Elysio dos Reis . 
Jos3 Joaquim Frrreira Junior. 
Constantino de Oliveira . 

Pouco bastará, para evidenciar a illegalidade do cons 
t rangimento , qu e soffrem esses cidadãos . 

A prisão d'elles, annunciada como facto da vespera em. 
toda a imprensa do dia 11, effectuou-se, pois, no an
terior . 

Nessa manhã todas as folhas da capital ignoravam a 
pr0mulgação do decreto, que apenas apparecia no Dia1·io 
Officzal. -

Verdade seja que a sua data ostensiva o dá como fir
ma<!lo no dia 10 . Mas as circumstancias contrariam conclu
dentemente essa affirmativa. Em primeiro logar, a imprensa 
mais insuspeita, como o Jo?"nal do Comme?"cio, na sna gaze 
tilha de 12 de abril (doc. n. l), refere que o decreto «foi 
ass ig·nado lwntem eis quatro hM·as e mezá ela manhci:. >>Depois, 
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si o decreto datasse realmente de lO. o termo da duracão 
do estado desitio estaria :findo no dia 13, pelo simples de
curso do tempo aprasado; entretanto que a sua suspensão, 
ordenada pelo governo nesse dia, em boletins especiaes , se 
dá como antecipação d'aquelle termo , generosamente resol 
vida, não por haver acabado o tempo , mas por terem cc ces
sado os motivos, que determinaram o acto . >> (Doe. n. 2.) 

Além d'essa , encerra o decreto declaratorio outra irre
gur'aridade crassa contra as disposições , que regem o as
sumpto, no tocante a esta face da questão . A Constitu icão 
da Republica (art. 80) estahiiu que a suspensão de garantias 
constitucionaes não se poderá decretar, senão c< por tempo 
determinado . n A :fixação prévia do tempo é, por conse
quencia , requisito substancial do estado de sitio. A ausencia 
d'esse requisito determina, pois, a invalidade da medida e 
a insubsistencia dos actos praticaJos á sua sombra . Ora, o 
governo contra·n:·io a essa condição, estipulando em setenta 
e duas horas a duração do estado de sitio, mas abstendo -se 
ele z"ndwar a hora, em que ellas deve1·zàm começar a correr. 
Si se tractasse de dias, estaria snbeuteudida, pela promul
gação, a data, em que· elles se principiariam a contar. Mas, 
limitando-se por horas o tempo assig·nalado, não ha meio 
de precisar quando começaram ellas a decorrer. Ora. em 
ma teria de direito, e especialmente em ma teria de attribui
ções pessoaes,subordinadas á clausula de tempo, a differença 
não é mais ou menos illegal , m;;Lis ou menos viciadora, por 
ser de horas, ou dias, Alguns minutos bastam, para con
summar infin idade de prisões arbitrarias, contra as 
quaes haveria a defesa irrecusavel tia extem poraneidade 
verificada, si o acto official nilo deixasse capciosamente no 
indefinido um elemento de validade processnal, que a ld 
exige se defina rigorosamente . 

Felizmente, graças a uma regTa geral de direito . qnt:l 
não póde so:ffrer exccpção ao belprazer da anctoridacle, 
facil é determinar o termo inicial do estado de sitio . 
se não quanto ás horas, ao menos quanto ao dia. Os actos 
do poder legislativo, ou do executivo, que crêam, exting·uem, 
ou suspendem obrigações, ou direitos, para os cidadilos, espe
cialmente em· materia penal, não têm exz"slencza lega l, senão 
d<J nwmente da sua publioação em âeante. 
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Logo ; o decreto em questão não podia ter vigor jurí 
dico, senão a contar do momento da sua promulgação , isto é, 
da manhã de 11, em que o Dlan·o O(ficiat o estampou . 

Portanto, as prisões do dia, ou da noite de 10, anteci 
padamente effectuadas á sombra do estad o de sitio, àincia 
não promulgado, são du sua origem nullas e insubsistentes . 
Indubitavelmente , pois , ellas caem nà previsão do pacto 
federal , art. 72, § 22. que assegura o habeas-co?"pus, ((sempre 
que o individuo soffrer violencia, ou coacção, por illegalidade, 
ou abuso de poder.>) 

Neste caso se acham ainda, particularmente, os que, 
como o dr. José Joaquim Seabra, pro tegidos por imrnu.ni
dades constitucionaes, como membro8 do Congresso, não 
podiam cahir '30b a acção do executlvo. a não ser pela 
suspensão de garantias, e estrictameute no espaço de duração 
d'ella. 

O poder executivo, no seu decreto, r~conhece que esses 
cidadãos cc gozam de immllnidacles por lei pr-esc?"'bptas >) ; 
phrase que, na originalidade da sua r ed uodancia , parece 
querer dizer tezs legisladas, a nã o significar leis tncur-sas 
em pfescripção . desusadas, ou obsoletas.- o que, n'aquelle 
docum ento, seria um triste , mas porventura justo, epi
gTamma á constituição republicana. Co mo quer que lhe caiba, 
porém, o epitheto de pTesc?"ZjJta, a lei constltuciona l dispõe. no 
art. 20 , que, c' os deputados e senado res, desde que t iverem 
recebido diploma, até no va eleição, nJ.o poderão ser presos . 
nem processados criminalmente, s m prévia licença de sua 
camara, sal v o caso de :fiagraucia em cri me inaffiança vel. >) 

E, si o presidente da Republica mesmo, no decreto de 
que se t rata , co nfessa necessa ria a decretaeão do estado de 
sitio para prisão de rr. cmbros do Co ngresso Nacio nal, 
claro es tá qu e. pelas s~1as propr~as palavras, deixa compro
vada a illegalidade elo acto , qne os deteve , antes de veri
ficada essa condição. 

Nem se diga que a veriô.cac:""io poste rior cl'dla s.::tnou 
a irregularidade proven,iente ela si1a o1nmiss~o auter iu r. ~i 
o deputado , ou o senador. no nJOIW'IJto da prisiio, ostava na 
plenitude de gozo das suas immnnidaut>s Jeg-aes, o acto do 
governo, prendendo-0s, importa o crime dtJ abu,so t=le poder i 
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e um crime não póde crear direitos, não póde gerar conse
quencias legaes, a favor do seu agente, c0ntra as suas vi
ctimas . 

O Dzctrz"o Otficzàl de ll do corrente (doe. n. ) annun
ciou que o tenente-coronel Adolpho da Fontoura Menna 
Barreto fôra preso, nas primeiras horas da noite de 10, 
« em flagrante crime de sedição.>> Ora, o coronel Menna 
Barreto é deputado ao CongTesso Nacional . Sna prisão rea
lizou-se, conforme afolha official, quando o chefe do Estado 
chegava da sua resiclencia particular, na Piedade, em cami
nho para o palacete Itamaraty. Não tinha, portanto, o 
governo :fir!'nado ainda o decreto de declaração do estado de 
sitio, que só se deliberou, e assignou, depois que o chefe do 
Estado chegou á residencia official, e confei·enciou com os 
seus ministros, pela madrugada do dia seguinte. O decreto, 
pois, ainda não existia, sequer, no gabinete presidencial. 
As garantias não se achavam suspensas. O coronel Menna 
Barreto estava, a~sim, no goso absoluto dos seus privilegios 
constitncionaes, que só anctorisariam a prisão «em fiagraucia 
de crime maffiançcwel. >> Ora, a sedição, <r quando o :fim 
sedicioso não for conseguido >>, importa simplesmente a 
pena de prisão cellular por tres mezes a um anno ( cod. pen., 
art. 118), e, pois, nos termos do codigo penal, art. 406, é 
crime dos queaclmzltem fiança . Esse representante da nação, 
portanto, lJ?"eso po?" C?"Z1ne atficmçavel, antes elo estado ele sitz"o, 
foi Hlegalmente preso, e está illegalmente detido. 

Em relação aos outros pacientes, o decreto de 12 de 
abril já nos deixa entrever o pretexto, que se explorará 
conb;a os pacientes. 

Esse decreto assignala mais Utr,a :ficção do tumultuaria 
procedimento, que acaba de conculcar as mais respeitaveis 
leis do paiz. O decr. de lO de abril denunciav.a unicamente 
a hypothese de «sedição>> . Mas a ~edição é crime a:ffiança
vel. Os juristas officiaes cahirarn depois em si; e, compre
hend.endo qu e essa classi:fi.cação, nimiamente be11igna, 
deixav~ fóra da· rêde policial muitos dos incursos nas 
-descon:fiancas do governo, bifurcou e aggravou a capitulação 
penal, no decr. de 12 de abril, averbando a delinquencia, 
cumulativa e indistinctamente, em sedição e conspiração . 
C~:mspiração parecia melhor; porque, constituindo culpa 
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inaffiançavel, aquelles cuja prisão não valesse, por anterior 
ao estado de sitio, valeria pela inaffiançabilidade do delicto 
imputado. O calculo é transparente, si attentarmos em que 
os factos conhecidos no dia 12 não innovavarn absoluta
mente os conhecidos no dia 10, e não tem, portanto, 
explicação legitima essa variação de criterio juridico entre 
os dois decretos, separados apenas pelo espaço de quarenta 
e oito horas. 

Mas esse calculo falha , graças exactamente á ignoran
cia das leis, revelada no segundo acto do gov01;no. O decr. 
de 12 de abril, com effeito, qualifica as infracções arguidas, 
affirmando que, « a pretexto de manifestação de apreço ao 
cidadão que primeiro exerceu a presidencia da republica, 
praticaram-se actos bem característicos de conspiraçc7:o e 
sedição. » · 

Ora, o que, em 'resumo, se sabe, pela narração do Dz"arzo 
Otficz"al, acerca dos acontecimentos da noite de 10, c:uja ori
gem não se poderá suspeitar de connivencia no delicto, é 
que um grupo sedicioso percorreu algumas ruas, dando 
vivas ao marechal Deodoro, e que, das janellas da casa 
d'este., algt1mas pessoas, em discursos violentos, excitaram 
os manifestantes a depôr o marechal Floriano Peixoto. 
Mas do silencio do orgão do governo, tão interessado em 
carregar os factos, irrecusavelmente se deprehende que as 
palavras incendiarias elos oradores não persuadiram o audi
torio, e que os proprios excitadores da multidão não leva
ram por deante o seu intento; pois a versão official não 
teria calado as peripecias criminosas, subsequentes. aos 

. discursos provocadores, si o movimento não tivesse morrido , 
antes de produzir consequencias susceptíveis de penalidade. 

Mas, si os factos são apenas esses, basta ao impetrante, 
para ptllverizar a capitulacão enunciada no decreto de 12 
de abril, transcraver o arf 115 do Cbdigo Penal; que define 
o crime de conspiração : 

« E' crime de conspiração concertarem -se vinte ou mais 
pessoas, para: 

« § l o Tentar, directamente e por factos, destruir a 
integridade nacional; 

« § 2° Tentar, directamente e por factos, mudar vio
l" 
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lentamente a Constituição da Republica Federal, ou dos 
Estados, ou a fórma do governo por elles estabelecida; · 

« § 3° Tentar , directamente e por factos, a separacão 
de algum Estado da União Federal; o 

« § 4 o Oppôr-se, directamente e por factos, ao livre 
exercício das attribuições constitucionaes dos poderes legis
lativo, executivo e judiciario federal, ou dos Estados; 

<< § 6° Oppôr-se, directamente e por factos, á reunião 
do Congresso e á das assembléas legislativas dos Estados.» 

Discutir, porém, os factos do dia lO, sobre os quaes o 
decreto de 12 tece a sua phantasia, para mostrar a dispari
dade entre elles e os elementos legaes da co::tspiração em 
presença do artigo supratranscripto, seria duvidar da dis
crição do Supremo Tribunal Federal. 

Nessas circumstancias, de uma arruaça que não trans
poz o circulo dos factos de ordem policial, - onde o menor 
indicio de que os agitadores, em numero de mais de vinte, 
urdiram conchavo organisado, para destruir a integridade 
nacional? para mudar violentamente a constituição, ou a 
sua fórma de governo ? para promover a desaggregação dos 
Estados? para embaraçar a reunião do Congresso, ou das 
assembléas locaes? para se oppôr directamente ao livre 
exercício das attribuiçõr.s dos poderes constitucionaes? 

E' preciso interpretar as leis penaes, não com o cri
teria do magistrado, · mas com as predisposições do algoz, 
para encartar em qualquer d'essas classificações aquelle 
episodio, cuja gravidade não resultou, senão do apparato 
o:fficial desenvolvido para enscenar a repressão, e cujo 
aspecto não o:fferece ao exame reflexivo da prova senão 
elementos fortuitos, desconnexos , reunidos por coincidencias 
accidentaes, incapazes, emfim, de compôr a congruencia, a 
solidariedade, o ente jurídico de uma conspiração, com os 
caracteres materiaes e moraes que a definem. 

Removida, pois, a hypothese indemonstravel d'essa 
arguicão, não . restam , nos considerandos ·preliminares ao 
decreto de 12 de abril, senão injurias gratuitas aos perse
guidos, aos indefesos, aos amordaçados, recríminações im
prudentes da paixão política, a proposito de indiscipli~a 
militar, caudilhagem, desorganisação dos Estados, anmqm-
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lamento da fortuna publica e particular, cada uma das quaes 
se poderia retorquir com vantagem, si os presos nãa se achas
sem esbulhados da defesa, que só os criminosos recusam aos 
innocentes, e digressões declamatorias, injustificaveis, pela 
virulencia aggressiva da phrase, pela impropriedade jurí
dica das proposições, pda sua carencia de senso legal, in
solita em documentos de origem tão elevada. 

Logo, si os pacientes, de que se trata, não foram pre
sos durante a suspensão de garantias, si, portanto, a legi
timidade da prisão, relativamente a elles, eae sob as nor
mas ordinarias do processo, e si estas , desapparecendo a 
hypothese de conspiração, reduzindo-se o facto, quando 
muito , a um movimento sedicioso, não auctorizam a suppres
são preventiva da liperdade,- o constrangimento exercido 
sobre esses cidadã.os já não se apoia, sequer, nos pretextos, 
com que suppuzeram cohonestal-o. 

O habeas-corpus requerido a favor d'elles é, por con
seguinte, uma necessidade irrecusavel da justiça. 

8 





li 

Prisões posteriores á restauração de 
garantias 

Aqui, senhores juizes, assume proporções phantasticas 
a jurisprudencia constitucional, inaugurada pelos actos, de 
que se vos pede reparação. 

O estado de sitio cessou. Mas cidadãos, que não podiam 
ser presos, senão em virtude d'elle e durante elle, continua m 
a esté1r suj eitos á prisão politica, is to é , á caçada puliciat 
até que o governo os apprehmda, e a ferrolhe ! Esta invenção 
heteróclita , senhores juizes, n'urna assombléa do judscon
sultos, como esta, poderia merecer , quando muito, as honras 
da ironia ; porque, em verdade, não ha noticia ele que um 
tribunal de justiça tivesse ja mais sido cha mado a co nsiderar 
tão desmarcada excentricidade. Mas , co mo, em virtude 
della, ha cidadãos, ha representantes da nacão, ha sen.ad o
res da Republica, feridos, ou a meaçados, na sua liberdade e 
na sua vida, pela imposição, ou comrninação de desterros 
homicidas, necessal'io é encarar seria mente a odiosa extra 
vagancia, e retratai -a juridicamente co m os caracteres, que 
a recom mendam á vossa severidade . 

O boletim official , qu e, no dia 13, declarou suspenso 
o estado de sitio , estabelecem logo a reserva de que no 
gosu dos direitos políticos e immunidades co nstitucionaes · 
não entrariam os cidadãos, qu e, «como auctores, promoto
res, cumpliccs , ou conniventcs no crltno de conspira~·ão, 
foram intimados, Otl Ü2SC1 'iptos réus clfsse clelicto JJ. 

Em consequ encia d'esta doutrina revoltante , que !l,'a. 
2 ~ 
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lhofa com o direito constitucional , e ha de immortalizar-se 
na historia anedoctica das extravagancias da força, o almi
rante Eduardo vVandenkolk, senador pelo Maranhão, 'foi 
preso, aos 14 d'este mez, no mais pleno goso elas suas i mmu
niclades constitucionaes, e o bacharel Bgas Moniz Barreto 
de Aragão, a despeito das garantias indiv.icluaes, que a Cou
stituição e o codigo lhe asseguram, espera, foragido, a 
garra dos malsins. 

Temos agora, pois, uma z"llsc?·zpção de ameaçados de 
carcere e desterro, inscripção cujas sentenças implacaveis 
se projectam além elo estado de sitio_, até que cada esconde
rijo entregue a sua victima , cansada, ou desanimada, pelo 
isolamento, ou pela nansea. E cada um dos alistados, 
por aceno da imparcialidade soberana do governo, n'essa 
matricula sinistra, não tem recurso, não pertence mais ao 
gremio dos cidadãos livres, ha de occultar-se como féra, 
posta fóra da lei por decreto official, até que o faro dos es
birros possa mais que o instincto da liberdade, e a infil
tração hun'lida elas fortalezas, ou a malar.ia do Amazonas 
receba o pasto destinado . 

Senhores juizes, salvae, com a lei, a sociedade brasileira. 
Convencei-nos de que o regimen constitucional não é um 
epigramma sarcastico . Assegurae-nos o qu e elle confiou á 
vossa magestade tutellar, o que a carta federal tios promette: 
a condicão de sudditos da lei. Livrae-nos da escravidão 
militar,· sob esta fórma, que desafia os mais abominaveis 
exemplos, e faz da liberdade de todos os brasileiros jo
guete ridículo da vontade do poder executivo. 

Que quer dizer inscrzjJtos clw·ante o estado de sz'tz'o, 
para se encarcerarem,, ou cleste?·rarem clepoz's cl'elle? Mas 
que inscripção é essa ? Quem é o depositaria d'esse segredo 
cheio de ameaças? Que lei instituiu essa camara de pros
cripção? A que cabeças se estende ella? Sómente ás daquel
les, cujos nomes já foram entregues á publicidade~ E porque 
não, com o mesmo fundamento, pelo mesmo principio, sob 
a mesma auctoridade, a todos os arrolados no quadro in
timo da suspeita official? Mas então, senhores juizes, pa
rece ter chegado a occasião de pedir-se-vos habeas cO?"J.JZ~s 
para toda a sociedade brasileira. E' a léi que está banida 
da lei, 
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Duas barreiras, altas como a justiça, poz a constitu ição 
aos desvios do poder no uso da suspensão de garantias : 
obrigou -a a não se decreta r senão cepo r tempo determinadon 
(art. 80, pr.), o prrscreveu .qu c as medidas ele repressão, 
admiss íveis (detenção, ou desterro) não se poderia m ern
preg·at', secão t•clumnte o estado ele sitio.n (Ib , § 2 .0 ) 

A praxe iniciada pelo governo actual, porém, annulla, 
com um sophisma :palmar, essas restrições preser vadoras. 
Limita-se appareotemente o estado 'de sitio . Mas illnde- se 
palpavelmente essa limitação, co ntinuando-se a prender, e 
depo rtar , após a cessação do estado ele sitio, em virtude ele 
poderes alias inaclmiss i v eis fora cl'elle . A Constituição esta
tue : Não prenclereis, nem desterrareis, senão clurcm,te a 
suspensão ct·e garantias. Mas o governo res tabelece as ga
rantias, e continmt a deter a degrAdar cidadãos, como si 
ellas estivessem suspensas . 

Para apadrinhar esse crime, inventaram um mytho 
per:fido, de que não ha lembrança nos annaes do estado de 
sitio em seus peiores dias. sob os seus applicadores mais 
inventi vos : a prisão supposi ticia . O in di vidno intimado, ou 
meramente insctipto (onde?) co mo réu, por selecçào elo go
ver:no , conszcleJ"Ct-se preso. Mas es ta especie de prisão con
vencional, esta :ficção .i ur id ica, digna ela su btileza dos in 
ventares da tortura, nun ca se viu na sciencia do direito, 
nos cocligos antigos, ou modernos. A prisão é uma reali
dade positiva. Não ha preso , a não ser por imposição de 
mãos da auctor.iclade apprehensora. Si só durante o estado 
ele sitio o g·overno pode prender independentemente das 
formas do processo, OLl das immunidades constituc.ionaes, os 
que·, durante esse per.iodo , não foram e:ffectivamente presos, 
entram, depois d'e lle, na fruição absoluta das garantias 
restabelecidas . 

Can'lcia o g·overno ele pr0nd el-os a todo transe ? 
Nesse caso, prorogasse o estado · ele sitio. Si o suspendeu, a 
suspensão aproveita a todos, como a todos ameacaria a 
continuação d·eue . O contrario repugna ao senso corl'1mum, 
e burla o direito constitucional. 

Estribado nestas razões, senhores juizes, o impetrante 
vos supplica o habeas-cor-pus, a que tem o mais indisputavel 
jus os dois cidadãos supramencionados. o 

-- ~ 





III 

Presos durante o estado de sitio 

Sob esta rubrica tros são as thoses, que o impetrante se 
propõe a demonstrar : 

Prmwira: O estado de sitio ni:io observou ns condi,~ões 
essenciaes de constitucionalidade; pelo que sãojuridicamênte 
invalidas as med idas de repressão, r~doptadas no seu ele
curso . 

Sequnda: Dessa inconstitucionalidade o Supremo Tri
bunal Federal é o competente para conhecer. 

Terceü·a: Findo o estado de sitio , começa. para os 
detidos politicos, o direi to ao julg-amento seg-nndo as formas 
usuaes do processo. 

Das duas primeiras premissas, si akançarem a vossa 
ar.quiescencia, resultará necessariamente o habeas-corpus . 

Mas, dado quo ellas a niio ol.Jtenham, a acceitação da 
terceira bastará para firmar esse direito. -

Transpondo a ordem ás duas primeiras thesos, come
çará o irn petrante pela segnncla. 

§ 

COMPETENCIA DO TRIBUNAL 

ConsiJ.erada a mater;a superficialmente, podet·ia sup
por-se que esta devia ser a preliminar a todas as questões, 

A' 
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suscitadas por este r equerimento , e, portanto, que se 
commette uma invers::J:o logica, intercalando - a neste lagar. 

Mas não ha tal. A id oneidade da justiça federal, para 
conhecer ela legali dade de prisões effeituadas a ntes ele 
suspensas as garantias, e, depois de restabeleciclas, não pode 
ser objeeto ele controversia; porque essa classe de abusos 
entra na esphera ordinaria dos Pxcessos de poder, .contra 
os quaes o habeas -corpus já era remecliv usual no antig·o 
reg· imen. Com effoito. o de que, até agon1, se cogitou , é 
simplesmente da relação material entre as prisões e o estado 
de sitio. Operaram- se durante elle? São l eg itimas. H.eali-
zararn -se· antes,' ou depois? São' illegaes . · 

Agora, pürém, cumpre estudar as prisões, qne, ve
rificadas sob o estado sitio, estariam por elle justificadas, 
s i o estado de sitio. na especie, fosse constitucional. E1, pois , 
a occasião de ventilar si os erros elo poder ·executivo,· na 
observancia das regras constitucionaes, que reg·em a sus
pensão de g:trantias . encontram , ou não enco ntram cor rectivo 
na auctoridade do Supremo Tribunal Federal. 

Grave, delicado, novo entre nós, o assumpto obriga"a 
dedn cções attentas e cantelosas, para as quaes toda a cGn
centração de espírito será pouca. 

Sob o systema federal, escreve o gTande expositor da 
soberan~a parlan1e.ntar na In.g·laterra 1 , confrontando -a 
com o rrgimen que acabamos de acloptar , a nã.o sueeecle 
assim. A SlJpremaGia legal da Constitniçào é imprescindível 
á existencia do Estado. A g·lôria elos fundadores do~. Estados 
Unidos consiste em hãverem descoberto, ou impla ntado com ...: 
binações, sob · as quaes a co'nstitu içào se tornou tão real 
qnão nonlinalmente'·o· dil'eito supremo do paiz; resn ltado a 
que chegaram, aclherinclo ct. um ,principio muito simples, e 
engenhanclo urn mechanismoacleqnado parao.pôr em acçãO.Jl 
Esse principio (fa li a o chancoller Kent) é o ele que C<todo acto 
do CongTesso, ou das legisla turas de Estados, que de qual 
quer modo contravierern a constiü1ição dos Estados Unidos, 
é necessariamente null o>l. 2 E o orgão activo cl'essa supre
macia é o Supremo Tribunal Federal. 

. ]· D Ci;;Y: Ti!e la!O o( the .convtitu.tión';' (L0nd .' 1885 .) p. ] 14. 
· 2 lÜl"'T: Gommenluri~; t:Jn ' llú!·A;ne!"ica:n Llt !O, I , p . .Sl4,tij · 
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Resultando da essencia do systen1a, esses princípios ap·
plicam-se cc a qualquer constituição escripta, sob a qual exis
tir um poder judiciarlo independente e um poder legislativo 
com attrlbuicões limitadas)) . 1 E a nossa Constituicão actual 
expressamente os acloptou, conferindo· ao Supremo Tribunal 
Federal a competencia de sentencear em instancia definitiva, 
c< nas questões resolvidas pelos juizes e tribnnaes federae~» 
(art. 59, III, § lo), entre as quaes se abrangem <<as causas, 
em que alguma das partes .fundar a acçã0, ou a defesa, em 
disposições da constituição fGderal.J> (Art. 60, a .) 

A constituição americana, a jurisprudencia americana 
e as auctoridades constitucionaes americanas são, portanto, 
as fontes de interpretagão do novo regimen entre nós; uma 
vez que, com mais razão do que se dizia, em 1860, na con
venção da H.epublica Argentina, onde, aliás, a Constituição 
de 1853 já ora copia da dos Estados Unidos, havemos de 
rQconhecer que o direito publico federativo carece total
mente de antecedentes historicos no pair.. 

Ora, entre os publicistas d'aq uclla nacionalidade nunca 
entrou em duvida que a prerogativa, commettida aos trlbu
naes federaes, de rectificar as inconstitucionalidades, quando 
perpetradas em actos da legislatura . se estendia a (m·tzor.z 
ás i'nfraccões da constituicão envolvidas em actos do exe
cutivo. s·eria , em verdade, .contrasenso palpavel ter sob o 
freio da constituição federal, representada: pela magistratura 
judiciada, os elaboradores da lei, e exonerar d'esse freio os 
seus executores. · cc O sentimento universal da America )), 
escreve STORY, '' tem assentado que o poder judiciario 
sentenceie, em ultima instancia, quanto á constitucionalidade 
dos acr;os e leis do governo geral e dos governos de Estados. 
Qu<tndo elles, pois , forem suhmettidos ao conhecimento da 
justiça. definitivas serão as suas sentenças; porque, de outra 
sorte, so lhes poderia faltar com o respeito , e os actos da 
leg·is latura, bem como os du executwo, irresistivelmente 
prevaleceriam . >> 2 

. Depois de SToRY, a lingua,gem dos jurisconsultos 9 histo
nadores é cada vez mais accentuada. <' Sendo o ramo jndi~ 
ciario do governo geral J•, observa CuRTis, <<destinado a 

· 1 HITCLcocK : Constitwional Development ·in the United Stçttes as 
;n(luenced by Chie( Justice lYia?"Shall. P. 79. 

2 Sl'ORY: Cornmentaries (ed. de 1873), v. li, § 15761 p·. 381-3. Cf. p. 379 
. ~ n 



. - 24 -

obrigar ao cumprLnento dos devores o pt·oteger os dieeitos 
individuaes ... a funccão de reso lver a• .~er~a de taes direitos o 
obrigações pódo 011\'0lvcr sempt·o a nece~sidadc de senten
cear sobre si os acLos do poder lAg islativo, on elo pode?" 
c.'l:ecutivo , estJo de conformidade com a !ui fu ndamental. n t 
CooLEY. e m um livro classico nos Estados Unidos, adver
tindo na conveniencia de não romperem os tribunaes, 
sonii{) mui ponderadamente, com a inte rpretação dada pelos 
outros dous poderes a disposições. co nstitu cionaes, em mate
ria das suas competencias respectivas , acc res ;enta: «O 
poder judic iario tem cedido m.nita ve1. a es te sentimen to , 
quando se qttcstiona a correcção da itÜt'llig-oncia pratica da 
lei prlo executivo em cois.:ts de sua alçada ; mas já não 
póde procrder ass im . quando, ua opinião do tribunal, essa 
hcrmeneutica infri nja manifestamente a com fituição. >> 2 

São d'esse m:>s:no auctor 3 a ind.:t e3tas observações preciosas: 
cc Nenhuma ascendencia têm os tribnnaes sob re as 

fnncçi3.es do poder leg islativo, nem exercem aurtoridade, para 
lhe contrariar as intl'nções. comtanto quo a legislação se 
mantenha nas raias constit ucionaes . Ao l'xecutivo se app li ca 
id entica lição . Dentro na csphera da sn::t anctoridacle con
stituciona l elle é independente, o processo judicial uão pode 
toca l -o . Mas, si ultrapassa essa auctoridade, on mmrpa a 
de 011Ü·o poder. sttas ordens, avisos, on actos nàu prutegem 
a llitt gueit l. e seus agc 11trs siio pessoalmente rcsponsaveis 
pelo qne ol! rarem . O freio dos tribu naes cifra - se, portanto, 
na forca de co nter o executivo nos Jím i trs da sua efficiencia 
lt'gal, "r ecusando sancção jurídica a qua lquer med ida, que 
os transponha, e submettendo a estrida responsabilidade 
os seus representantes e instrumentos. >) 

No tractado político de vVooLSEY, mais de um topico 
assignala a mesma verdade: cc Os juizes são os ~ran~es 
defensores da ordem estabeleci.da, contra o poder legtslattYo 
e o executu;o . >) ,, E, noutro logar 5 : cc Si nos estat.los 

1 GEORGE F . CuRTIS: C• nstitul'ion. H-isto >'!! of the Un. States (ed, de 
N. Y->rk, 1 88~), v. 1, p. 592. 

2 THo~IA S CooLL::Y : The r;ane•·al p,·inciplcs of con<titution. law 
(Boston, ISSO). c. VI. p. 140 . 

3 lb id , c. VII. p . 157. 
4 TH ~ODORc: WooLSEY : Political Science and the Scate (N. York, 

1886•, v. H, § 230, p. 331. 
5 I b., p. 333. 
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cul1Stitncionacs não houver um poder , habilita elo a velar pela 
constitu ição . o p?"eSeJ'Va t-a especiatnwnte das iJwasões elo 
Nx:ecutz'vo, dia acabará por se converter nnm simulacro, 
poderoso contra o povo, mas incapaz do reprimir o arbitrio 
dos funccionarios publicas. >> 

Recentemente ainda, muna ampla monographia, es 
cripta por varias juristas e constitucionalistas americanos, 
acerca do papel elo Supremo Tribtmal Federal no desenvol .. 
vimento da constituição 1 , se consignam estas noções: 
«Todos os actos de l'unccionarios federaes, que a constituiçJo 
nüo auctoriza, são juridicamente irritas, 2 ... O juiz d'essas 
qt10stões. em derradeira instancia, é o supremo tribunal 3 

... Ainda que perdure, inconcussa por annos c annos, a 
validade do uma lei. ou de um acto elo executwo, em se 
suscitancl(l litig·io a tál respeito , os tribunaes declarai-o-hão 
inconstitucional, se o for. ' . . . Si o presidente mandaL' 
pau ta r o procccl i monto de seus subalternos pela sua ma
neira do YCr o direito constitucio nal, em opposição á dos 
tribnnars . a obodiencia a taes ordens não abrig·ará os seus 
execn torrs elas conseq uencias legaes dos attentados , que 
com mC'tt;.un, eoutra os direitos do iudividuo . >J 5 

-Trasladando para entre nós esse typo constitucional, e 
inscrevendo form almente no tex to da nossa lei suprema a 
sobera 11Ü1 intr rp1·etativa do poder jndiciario, oomo defcza da 
Co nstitui ção, co ntra as medidas legislativas, que a violarem, 
os fundadores da ca rta federal tinham em !llente ipso facto 
subordinar os actos do exe.;HtiV:) i mesma j nrisJicçâo verifica
dora. ((O q11e principalmente deve caracterisar a nrcessidade 
da im med i ata. org·a n isação da justiça fedt\r:alJJ , dizia o 
sr. Campos Sallrs , ministro da justiça no Governo Provi 
sorio .. om sua ex posição el e motivos pream bn lar ao decreto 
n. 848, ele 11 de outnbro de lo90, cc é o papel de alta pre-
ponderancia, quo ella s _ _ _ ... . a a representar, como orgão 
do um poder, uo corpo ~uóctl . Não se tracta J e tribunaes 

1 ConstitWion. Ilis tm ·,, 
Ji?n ent nf' ctm e1·ic. lato. N . 'r 

2 Ib. DA;o;!EL CllA~ !TlE HLA• 
as ·infhtmr.eâ by âecisions o{" l· 

3 lll iâ. 
4 lb.' 204. 
5 Ib., p. 205 . 

· th · r ·nit . States as seen in the r!evelo -
1>, JSSU. 

Cnnst. developm. in lhe Un it. States 
S~tp1 ·e11w Cou1·t s·ince 1 1:3 G -1. P. 203. 
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o;rdinar ios de justiça, co m l!lma jurisdicçàe> pura e simples
meo~e 1:es tri ~ta á applicação das leis . nas multiplas relações 
do d1re rto pnvado. A magi stratura, qne ago ra se iustall a no 
paiz g raças ao i'Ogimon republicano. niJo é um instrumento 
cego, ou mero interprete, na execução dos actos do poder 
legislativo. Antes de applicar a lei, cabe -ll~e o direito de 
exame, podendo dar- lhe, ou r ecusar-lhe sancçi:"o, si ella lhe 
parecer eonforme, ou contraria á lei organi ca . .. Ahi est:i 
posta a profunda diversidade de ind ole , que exist e ent re o 
poder judicia rio, ta l como se a·chava instituído no rAgi mP. u 
decahido, e aquelle qu e agora se inaugura . calcado sobre 
os rnoltl es democraticos do systema federal. De poder subor
diuado, qual era, tra nsl'o rma -se em poder sobera no, a pto, 
na elevada esphera da sua actividacle. pa ra i nterpôr a be
nefica influencia elo seu criterio decisivó. afi m de ma nter o 
equilíbrio, a r egu.!a ri dade e a propri a il!ll ependc:mcia dos 
outros poderes, asse_qw·ando . ao mesmn tempo. o h'm·e exer
âcio dos clz?"eitos do cidadão . E' po r i ~so qtr e, na gra r.de 
União Americana, co m r a2<ão se oo rr s icl era o poder judic iario 
co mo a pedra a ngnlar d0 edificio fed<' ral e o unico capaz de 
ele fender com etficacia a liberdade, a rwtonomirt z'ndz'vzdua l. 
Ao influ xo da sua real se>berania se desfaze m o~ erros legis
lativos , e são entre.r;ues ci seve?·iclr:ule da lei os crz'mes dos 
deposz'tar·z·os do poder executioo . » 

-Incomparavrl é . portanto, a situ açtio dos t r ibun aes e . 
sobretud o, a do Supremo Tribu na l, 1~0 organismo das nossas 
instituições actuaes; pois . ao passo qne os t ransvias dos 
outros dous poderes tê m, na aeção do judiciar io. o nr a is 
efficaz dos correctivos, a justiça da HPpubli ca J'uncc iona 
co mo uma entid ade oracul ar na declaracão el o di reüo co n
stitucional , tendo po r uoicas segurauçãs ela sua fidelidade 
ao seu papel a independencia da ~u a magist ratmà. a indo le 
organica das suas correlações leg·aes . a i nexpug· nabiliclade 
do seu posto at ravez das agitações políti cas, a vig il a ocia ela, 
opinião naciona l. .<<I nterprete fin a l da co nst it qição >? 1 • o 
Supremo 'l'ri buna l Federa l é, pois, cc o ultimo juiz da :wa 
pr0pria auctori da·de >> . 2 

l DrcEJY : Op . cà., p. H 6. 
2 CooLEY: The Federa l Supreme Cow·t . Jt , placq in lhe Amel"ir;an 

Consti tution al System, p . 40, 
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Em face das auctoridades, oom qne so abona esta cara-· 
cterisação da vussa dig'ni dado co nstitucional, srs. juizes, 
ning·uem arg·uirá o i mpet ra nt0 ele e:s:agg•0ra l- a. Só um li mite 
form al se oppôe ao exerci0io d'ella: a rcgTa de que não 
podeis sentencearsenão em especie . Não sois uma corporaçâo 
consultiva. Não revogaes actos da legislatura, ou do exe
ç:utivo. Não constitnis, CO!})~O in co nsid oradamente se tem 
figurado, uma especie de instancia ·superior a esse~ poclet P..s . 
Não . Mas qualque t; individuo, lesado por nm a exorbita neia 
do CongTesso . ou cio presidente da H.epublica, tem sempre , . 
nos remedios judiciaes, o meio d e preservacâo do seu direito. 
provocando , na qualidad e de auctor. on na de réu, a sen
tença r eparadora e irreco rl'ivel do :Stipremo Tribunal Fede
ral. O executivo, por exe mplo. nomein . destitue, ou reforma 
livreme nte os funccionario .~. suJ eitus i s11 a a nctoridade dis
crecio naria; mas. si a a dministr<lcào , transcendendo a s11a 
orbita. reforma. ou domitt•3 funcci.on:,u·ios indemissiveiR, ir
r efortn aveis, ou não r espeita, 11 0 llf'O d'f'sse a rbítrio, as 
condições ele legalidade , que o motl itlca m. - a impugnação 
leg·al do prejudicado. r eg·nl a r isada e submdtida á vossa 
apreciação. sob as fó rm as ord inarias do processo, manterá o 
clirt,":ito con tra o abuso . E n'es.sa attf'ib uicão, devidamente 
utilisa da mediante as acções co rn petC' It tc''S, :J a% a gara nti a da 
vossa pr()pria inviolabilidad0. a baso de resis tencia inven
cível dos membros ll 'este Tribuna l a qualquer t entativa 
usnrpatoria contra a inamovibilidade tio suas rnn cçõcs . 

Sendo esta , portanto, a rniss:'";o elo Snpremo Tribu~nal 
Federal , - si se tl emonstrar, co mo o impetrante demons
trará, qne a su sp ,~nsão de gara 11tias . tal qnal se aoaba tl e 
dar aqui, t ransg rid o as ex igcncias co ostitu cionaes . im
postas ao uso. cl'0ssa prero~~;ati \' a. 11 í1o pod e haver clnv id a 
uenbuma de quo os prejllllicados por essfl acto de j'or~a 
est i'io no ten cno da lei, recl<:unando . pera nte vós . a rf's
títuiçã.o da sua liberd ade. «P riYar Ulll honw n1 da existr1ncia•>, 
escrevia BLACKS1 ONE 1, c< ou co nfiscar: -lhe viol enta mente . a 
fortlln a, s~m aocusação , uem ,jtil gi:Li ll <" ll tO. se ri a imprimir 
ao despotismo proporções tão JIJ Ott ::;tn:osas. que d11ri a m 
immed1a~amente ao. paiz inteiro o rel.Jate da t.:yrannia , Mas 

1 BLACKSTONE: Commenl . I, 136. 
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entregar um individuo ao segTedo das prisões, onde os seus 
soffrirnentos se ignoram, ou esquecem, é uma invencão da 
forca arbitraria menos commovente, menos desafiadora 
e, por conseguinte, mais perig·osa.n E' entretanto, 0ssa a 
condição dos fulminados pela violencia, que acaba de 
assombrar-nos em pleno governo republicano, E não haveria 
contra esse at.tentado o recnrso dos tribunaes? Mas então 
esses direitos individuaes, que a nossa Constituição procla
mou solemnemente, estariam reduzidos á mais despresivel 
das burlas. 

Ha mais de seis cen·tos e setenta annos, a Magna 
Charta, arrancada a Jo:1o de Inglaterra, assegurava a todos 
os homens livres o direito de não serem presos, exilados, 
ou condemnados a qualquer pena, senão pelas formas legaes, 
sob o juizo de ·seus pares . <~Nullus lz'ber honw captátltr, veb 
z?nprz"sonetur, aut dzsscdsz'r:dur, aut ullagetu?", aut ctliquo modo 
destJ·uatm", nec super eum zbz'mus, nzsz· per legale judzczum 
prwzúm suO?"It?n vel per legem terrae. >> 1 Esta disposi
ção do celebre artig·o 09 da primeira carta das liberdades 
inglezas, que, na opinião de Chatham, valia por si só todos 
os classicos r eunidos, encerra em si o espírito de todas as 
rcvo~uçõ.es, que, ha um seculo, ag·itam a civilisação occi
clcntal, e compendiam a parte mais vital de todas as con
stituições mo dern.1s. E, si, na Republica estabel0cida pelo 
movimento nacional de 15 de novembro , não ha meios ju
diciarios de excarcerar, e remir os cidadãos condemnados á 
mas morra e ao exilio sob o pretexto de estados el e sitio 
dC'cretados fór~l dos termos constitucionaes, então o consti
tucionalismo bl'asileiro tem ainda sete seculos, pelo menos, 
que percorrer moralmente, para chegar á altura juridica 
dos barões normandos, que, em 1215, obrigaram pelas 
armas o despota inglez a confirmar as leis de santo Eduardo. 
Mas esse estado rudimentar da conscienc:a do direito n iio sn 
compadece com os altos intuitos, que exprime a transplan
tação do Supr~mo 1~ribunal americano, com as suas attri
l.Jnições excelsas, para a constituição brasileira. 

Nem se argumente contra o habeas-corpus com a consi
deração de q11 e o · estado de sitio é uma. medid:t 1 olitica, e 

1 STUBBB: Charte,·s, p. 301. 
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deve pertencer, conseg·uinternerlt9, ao numero das que a 
jurisprudencia dos Estados Unidos veda éÍ compotencia do 
Supremo Tribunal. 

A evasiva não procede. 
O juiz C00LEY, enumerando as questões cornprehenclidas 

nessa excepçã.o á auctoridade reparadora da justiça federal. 
classifica sob este titulo: «as questões relativas á e:x,istencia 
da guerra e ao restabelecimento da paz, á occupaçâo do 
territorio estrangeiro, á auctoridade dos eh1bai:xadores e 
ministros de outros pair-es , a admissão de um Estado ao seio 
da União, á r es tauração das relações constitucionaes entro o 
governo da Republica e o de Estados insurgentes, aos l'rn'tcs 
da juridicçilo de pjtencias estrangeiras, ao direito de 
agrupamentos de indios a serem considerados como tri · 
bus.)) 1 

Como se vê, todas ·essas ques tões são pummente poli 
ticas. E só as q1:1estõespummente politicassão impenetraveis 
á defesa apoiada na justiça federal.« Questzons plM"ely polz
ttcal cwe not witMn the p1·ovúwe ol the com·ts. >) 2 

Mas os casos, que , si, ·por um lado tocam a interesses 
políticos, por outro envolvem chreito~· indwiduaes, não podem 
ser defesos á intervenção elos tribunaos, amparo da liber 
dade pessoal contra as invasões do executivo. 

Nos auctores americanos se encontram figur.adas liypo
theses s':lmelhantes á actual. Dig·nem -se os venerandos juizes 
escutar, a proposito, as reflexões elo mais moderno c, ll àO 
obstante, um dos mais auctorisados commentadorcs da con
stituição dos Estados Unidos. 3 A especie supposta por 
elle é ainda mais grave do que a vertente. Tracta-so do 
estado de insurreição em presença elo inimigo, do direito, 
reconhecido ao governo, em taes casos, elo capturar os incli
viduos suspeitos, e retel-os em custodia, o.u sullmettel-os, 
si as circumstancias forem ainda mais imperiosas, aos trí
bunaes milita res. Mesmo nesse extre mo subsiste a respon
sabilidade judicial elos agentes do executivo: 

l THOMAS CooLEY: Constit. Zaw, c. VL, p. 138. 
2 HENRY H!TCHCOCK : Op. cit., p. 80, 
3 CLAR!i HAI~E: American Constüutional Late (Boston, 1889), v. ll, 

ect. XLIV, p . 95'5. 
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cc Todos esses passos)), diz H ARE , cc hão de ser dndos, 
nwo contea ·a lei, mas nos Umites d'ella . sujeitos os auctores 
de taes medid as a dar contas perante os juizPs e o jnry : 
qu ando os tribunaes se reabrirem, e a justiça reassumir o 
seu cu rso . norm al. Esses J'actos só se pocleri1o justificar , 
demonstrando -se qt1e as circumstancias iLnpuoha rr1 ao oom·
ma.ncj.ante da pra~\a o dever ele tr~t 11 sgrec!ir os direitos de 
algumas pessoas , a bem da segurança ele todas . Entendida 
nnstes termos, a lei ma rcial faz parte ela eo nstituição dos 
Estados Unidos ; e os casos ele Mitchell v . Harmony e ex 
parte Milligan provam- não ser licito a mpli ai-a alem· de 
taes limites, az?ula ?trt ocCH'I"J"encz'a. ele guerra e sob a aucto
?"z.clctcle ele uma lez' elo congresso . Dest'arte o direito dos 
chefes tnilitares a usarPm das providencias neoessarias, para 
repellir o inimigo, Glebellar a sedição, e manter o seu posto , 
se r E" concili a com o genio dos gov.ernos livres, desde quo 
esses rigores :ficam suj eitos ao exame ulterio,r el e inquerito s 
judiciaes, á puniçã.o dos excessos e á cobrança de perdas e 
damnos, si a severidade excedeu o que a occasiâo inevita
veJmente impunha . )) 

Não pode haver resposta mais cathegorica ao sophisma , 
que atiJ.~li se previne. 

Onde quer qu e haja um direito individual violado , 
ha de haver um recurso judicial para a debellaçâo da injus
tiça : este o principio funda mental de todos as constituições 
livres. Si, soe o pretexto da natureza politica elas necessida 
des, que legitimam esse temeroso parenthesis na ordem 
consUtucional conhecido pelo nome de estado de sitio , o· 
·governo, fóra das condições extremas taxadas na lei, puder 
arremessar contra os seus an ~agonis tas políticos essa mole de· 
arbítrio, e o direito esmagado não tive r contra ella a sua 
salvaguarda natural nos tribunaes, qaem conterá mais o 
poder executivo ? Quando elle quizer penetrar nas immuni
dades protectoras da representação nacional , eliminando os 
seus aclversarios , para ag·eitar maiorias na legislatura·, 
quem lhe porá cobro ? Qua ndo elle qui zer , no seio d'este 
t ribunal mes mo, assegurar-se .a impunidade, ar redando 
votos suspeitos, qu e será dos ·supremos juizes da União, que 
será de vós , s i v1oluntariamente houverdes despido a vossa 
prerogativa constitucional, agora invocada , subscrevendo 
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uma declaracão de incompetencia nos habeas -corpus recla
mados pelas" victimas ele uma suspensão inconstitnciona:l 
de g·arantias? 

Discutindo as snspenRões elo habeas - co?"pus ·durante a 
g rande rebellião nos Estados Unidos, escrevia, ha pou CO!? 
annos, nm publicida notavel: cc Do ponto ele vista púlitic?, 
o grande valor do t;abeas - c01"pus consiste em escudar os CI

dadãos contra uma perigosa teodencia. ,geralmente ve?"zficacla 
nos que exe1·cem os podm·es do govenw. Esses chefes do h o 
meus revelam freq nente penclor a Sll des~artarem dos seus 
jnimigos pessoa.es, Oll dos que lhes ap1•az· debux ar como im
nu"gos ela prrtria; e Ulll Jos processos usuaes, em tacs casos, 
está em reter, sob (]llêtlquer imputação, ou suspeita . n se ~ 
questrar as suas vidimas, sz'm,plesmente com o cwtficio de 
obstm·-lhes o iulgamenton . 1 Paizes aliás livres, como 
<.tquelle, tem tido o int'ortnnio de experimentar exem
plos d'esscs, cujo typo encontra as suas expressões 
mais detes.taveis na historia das republicas latinas . 
Jackson (para citar um nome), cc vivia na persuasão 
de que a salvação da patria dependia essencialmente 
da sua absoluta auctoridade pess.oal sobre o paiz; e 
esse traço do seu caracter concorreu provavelmente mais, 
pará a declaração da lei marcial depois da victoria de Nova 
Orleans, do que a existencia de embaraços ou perigos 
effectiVC>S.>> 2 

Não quer o impetrante offender por mod 1 nenhum a 
alta magistratura do poder executivo, cujas g lorias, si forem 
as que se conquistam com a lei, redundarão em glorias da 
instituição republicana e honra para todos os filhos do paiz . 
Acredita o impetrante no patriotismo dos cidadãos, a quem 
está presentemente commettida a ad ministração da Repu 
·blica . Mas nenhuma virtude póde pôr acima da lei o chefe 
de uma nação republicana; e os desvarios de um goverqo, 
quando saccode o freio da lei , são tanto mais perigosos, 
quanto mai.s puro fôr o fundo moral das suas intenções, 
quanto mats confiante em si mesma a ::ua consciencia 
desvairada, quanto mais populares o::.; seus nomes e 
mais justas as suas sympathias pessoaes no paiz. A 'lüstoria 

l SYDNEY G. FlSEIEH: The SUSJ)ension o{ Habeas•cO?'pu• d~tr·ing the 
wa?',/f the Rebellion. Na Potiticat Sc·ience Quartm·ly, v III (1888), p. 454, 

~ I b., p. 481. 



do mundo está cheia cc dos males irreparaveis, que se devem 
t~mer, q~ando o pod~r é arbitrariamente exercido por indi
viduo., 1rresponsave1s pelos seus actos, ainda que as suas 
intenções não se resintam deinjustiça.>> 1 

De todas as medidas de excepção auctorisadas pela razão 
politica, nenhuma se divorcia tão completamente das garan
tias que defendem a liberdade individual, como a instituicão 
dos tribunaes marciaes e a das commissões militares . E, to
davia, aeste respeito mesmo, se firmou, naAmericadoN:orte, 
a doutrina de que o proprio Congresso não podflria con
verter em definitivas as sentenças cl'essas justiças terríveis, 
quando um cidadão indebitamente envolvido na jurisdicção 
cl'ellas tenha a seu favor o direito á veri:fi.cacão das isencões 
que o sujeitam á magistratura civil. 2 cc E, • a não ser este 
freio», diz um jurisconsulto americano, cc o governo dos 
Estados Unidos, em emergencias de guerra, se transformaria 
em despotismo militar>>. a 

Como, portanto, hesitarmos em applicar ao estado el e 
sitio o principio tutellar ele que a constituição americana, 
mâi da nossa, não abre mão nem mesmo sob o domínio , 
m11ito mais stricto, da lei marcial~ 

Si os effeitos do estado de sitio fossem exchesi'!.xtmcnte 
políticos., os tribunaes federaes não teriam, de certo, nada 
que ver com as consequencias do seu uso. Mas, desde que 
estas interessam ao direito privado, á individualidade civil 
dos cidadãos, arriscando-os ás mais intoleraveis miserias 
ela oprm~ssão, não ha convenieocias do governo, quo possam 
cxtorqttir ás victimas a faculdade elo appello á justrça . cc O 
g·ovcrno dos Estados tem-se qualificado como o governo, 
por cxccllencia, da lei, e não dos homens ,,, dizia, n'uma 
das suas memoraveis sentencas, o juiz supremo M ARSHAU, 

o maiot' interprete jndiciario da constituição americau.a, .o 
<<E'J"JJOwzcle?" o( the Constz'ttdz'on » 4 ; cce esse governo cessana 
de merêcer tal designação, si as leis não ministrassem re
meclio contra toda violação ele um direito legal recon
hecido.» 

1 I·L1nll: 02J· C'it., v . li, p. 978 n. 
2 Ió., p. 983. 
3 Ibicl. 
4 lrfa7'btllr11 vs. lvfacl-ison. I Cran•:!J, 59. Cit. em GEOHGE W. BIDDLil: 

Consl iwtional Development ·in the Unitcd Stcttes as in{tuencecl by chie{ 
jttstice Taney, p. 138. 
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Quaüdo a necessidade da preservação de taes direitos, 
cuj a declaraçãQ ele inviolabilidade é o orgulho das demo
cracias contemporaneas, se complica , nas medidas de go
verno , com as cxigencias da ordem social (como se dá na 
questão do estado de sitio). a mescla dos dous elementos 
impõe a conciliação entre elles, em voz da absorpção de um 
pelo outro ; e essa conciliação não se póde operar, senão 
reservando, ao mes mo tempo, a competenda do poder legis
la tivo, como orgão do interesse politico,eadajustiça, como 
orgão do direito individual. ~?:o ha cont radicção entre essas 
duas competencias , a mbas as quaE.s se acham consagradas 
na co nstitnição, art. 80: a primeira, no§ 3° , pelo qual o 
presidente da republica terá de relatar, logo que se abra o 
Congresso, motivando-as, as medidas de excepção ; a se
gunda , no§ 4°, em cujos termos <<as auctoridades , que 
tenham ordenado taes medidas, são responsa v eis pelos abusos 
commettidos. >) Pssas duas jurisdicções não se annullam 
reciprocamente . Cada uma tem a sua funcção peculiar. O. 
Congresso aprecia o facto político , á luz da conveniencia, 
ou do direito fundamental. A justiça entende nas questões 
civis , restabelecendo o direito do individuo, qu ando o exe
cuti1o, para o ferir , transpoz a barreira constitucional A 
saucção política da legislatura não exclue a necessidade da 
desaggravaçào da liberdade pessoal , opprimida , ou suppri
mida, pelas impaciencias da auctoridacle administrativa. 
E para esses desaggravos, para essas reposições da justiça 
magoada no encontro das paixões combatentes falta á "legis
la tura a vocação especifica e a ·capacidade constitucional. 

Depois, ainda quando não fosse absmdo adulterar a 
·natureza organica do Congresso, convertendo-o em ins
tancia judiciaria, para dizer do direito individual, · violado 
e reclamante, - esse recurso viria quasi sempre tarde , e 
por serodio se annullar.ia. As camaras reun em -se apenas 
quatro mezes cada anno. Nos oito mezes intercalares a 
e!'-~e_riencia d'esto semestre nos auctorisa a imaginar a pos
stblltclade de du as on trcs suspensões de garantias, ou de 
uma, que seja, si qu.izerem. N'esso ínterim se multiplicarão 
as prisões, os desterros . E não é co mpatível com o espirito 
e os princípios d'estu regimom ·quo os degredados, os se 
questrados sem fórma de pi·ocesso, ao aceno de nm homem 
apodreçam nas enxov.ias dos presidios , e Ee envenenem n~ 

t,Y 
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atmosphera dos alagadiços, sem justiça, que lhes accuçla, 
excluidos elles sós, talvez culpados, mas talvez innocentes, 
ou martyres, da co.mmunhão geral da lei, da proteccão com-
mum dos tribunaes. o 

E depois, senhores jLüzes , que esperança de garantia é 
esta, posta na interferencia qlterior do Congresso? . O Co n
gresso mesmo, na pessoa de seus membros, mais talvez que 
outra qualquer classe de cidadãos, necessita da g·arantia, 
que ora se vos vem requerer . Sem o habeas-cO?"pus, o Con
gresso não se reunirá, senão quando o executivo quizer. Sem 
o lzabeas-cor·pus, o Congresso não se reunirA, senão quando 
o executivo, eliminando, pela selecção do estado de sitio, os 
seus adversarios, contar com a maioria necessa:ria á irres
ponsabilidade do crime. Agora mesmo, não menos de quatro 
senadores e sete deputados se acham exilados, ou presos ; 
e, quando as opiniões oppostas se acham quasi por igual 
divididas em votos entre a opposição e o governo , tanto 
basta, para assegurar a este a victoria material. Os raios 
fulminados pelos decretos prosçripto~·es contra esses mem
bros da representação nacional asseguram, segundo se diz, 
ao governo a superioridade numerica nas duas casas legis-;
lativas. Tal f\ o resultado, senão o movei, de taes proscrip
ções. Que tribunal de recurso, pois, é esse, si os seus membros 
são o primeiro ludibrio da Yiolenc.ia, cuja apreciação lhes 
competeria? Que freio vem a ser esse, cuja destruição é o re
,sultado immediato do primeiro movimento do poder, a que 
se quereriam refreiar os attentados? 

Bem vedes, srs. juizes, quebrada a égide judiciar.ia 
do direito individual, todos os direitos desapparecem, todas 
as auctoriclacles se subvertem, a propr.ia legislatura espha
cela-se nas mãos ela violencia:; só uma realidade subsiste : 
a omnipotencia do executivo, que. a vós mesmos vos devo
rará, si vos dAsarmardes da vossa competencia incootestavel 
em todas as questões concernentes á liberdade das pessoas. 
Só uma garantia satisfaz, . só uma garantia.protege, só uma 
garantia não se sophisma : a do · habeas-co_?"pus na sua 

. simplicidade augusta, com a sua faculdade mvedavel de 
accesso aonde quer que se produr.a uma vio1encia do poder. 

Essa garantia, no Cê\SO vertente, vem ~obrir a indepen
dencia do Congresso, mutilado na sua integridade. Está em 
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vossas mãos restituirdes a nação á posse dos seus represen
tantes, ou condemnardes a nação á hypocrisia do governo 
representa ti v o, manipulado pelos'secretas policiaes. A sen
tença, que proferirdes, captiva o futuro, decidindo si de ora 
em deante as maiorias legislativas serão determinadas pelos· 
debates da palavra, ou pelos golpes do estado de sitio. 

E' para o Congresso que se vos pede habeas -corpus, na 
pessoa dos senadores e deputados presos . 

Assim o proprio elemento político da questão corrobora 
a necessidade da vossa jurisdicção ver.ificativa na apre..: 
ciação da constitucionalidade. d'esta especie de medidas. 

§ 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ESTADO DE SITIO 

De todas as armas confiadas pela necessidade aos 
g·o.vemos, a suspensão de garantias, ainda limitada, é a 
mais tremenda . Muitos publicistas, por isso, a condemnam 
212 lzmz'ne, e nfio a admittem, mesmo attenuada, nas con- · 
stituições livres . Essas garantias podem, na opinião d'elles, 
<<manter-se, e observar-se em todõts as épocas, em meio ás 
mais violentas commoções, t anto quanto nos momentos O.e 
maior tranquillidade )) . 1 Suspender essas condições 
essenciaes da segurança, liberdade e propriJdade , consi
deram-n'o esses escriptores como « verdadeira inconse
queneia no systema constitucional; porque mais facil é o 
abuso que o bom uso de medida tão arriscada)). 2 

ELIZA LDE, com a amarga experiencia de seu paiz, dizia, em 
1862, no senado argentino : « Tan mal uso se ha hecho de 
este medio , que solo decir la palabra , es decir que una 
l'rovincia está amenazada de los mas grandes males y cala
midades ... La declaracion ele estado de sitio es sumamente 
perjudicial, y con ella se han hecho las mas grandes viola
ciones y males . )) VALENTIN ALSINA accrescentava : «No 

l PÍ NliDll{O FERREIRA: P_?·inC'ip. du i!•:o'it publ., t. I, p. 85. 
2 L ,1STARRtA : La Constttuc·ton poltttca de la Republica de Chile 

comen tada . p. 127. 
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solamente osa medida es completament0 inutil: no sola:
mente non aumenta en un ápico los recursos ó mcclios, con 
que cuenta el gobierno para contcner n na con rnocicn inte
rior, sinó tarnLion es perjndicial bajo el aspecto Jcl cred ito 
doi pais on el estr::tnjero . >l R<~. wsoN J cclarc.1\' a n 'esse debatn: 
« Siempre ha sido mi opinion que el estado ele sitio es inutil 
por ü1eficaz, o es pernicioso cuando se leva a efecto . >l 

IRtGOYEN designava-o como resto <c ori ginari a do épocas 
remotas, en qne la libertacl y las garanti as no jogaban 
como hoy e! rol do primordiales elementos do fel iciclaclc 
social.)) E EJ\IJILIO ALVEAR, na co nvenção do 1870, stygma 
tisava-o corno «el último r cfuji o dojado á la dictadura ... 
un estado de rniedo, di complicidad, ó impotencia clel 
gobernantc . )) 

Todos esses, com a escola pratica elos effeitos do estado 
de sitio em sua terra, devastada pelas retaliações entre os 
governos o os partidos, pugnavam pela s ttpprcss<Jo ci'Essa 
medida, como voto de todos os « que anhelan ver realizado 
solidamente el gobierno de la libertad. '' Outros, por outro 
lado, o advogam como necessidade fatal. Mas estes mesmos, 
confessando-lhe os perigos, querem·n'o sujeito a diques 
Iegaes insuperaveis. Entro elles sobresae ALcORTA, um dos 
mais habeis publicistas argentinos, dizendo: «La salvacion 
del órdom sócial es la suprema as-piracion, pera no mteTp7·e
tado el pelz'g1·o pm· la vol:untcut á el cap1•zcho ele los gobe7"-· 
nantes, sinó por los preceptos de la ley y en la . forma quo 
eUa determina. Habrá quizá l a omnjpotencia ele una consti
tucion, peró no la omnipotencia de un hombre. )) 1 

Claro está, pois, que o nosso Congresso Constituinte, 
sob o ardente sopro democratico que o inflammava, não 
podia ter feito essa cone cssi1o á escola restrictiva_, se1~ão 
sob o pensamento dt; r eduzil -a ao mini!110 de arbitrio 
possível. 

Havemos de entendei-a, portanto, n'esta parte, não 
ampliativa, mas limitativamente, no rigor mais estreito do 
seu sentido, tanto mais quanto aqni se ajusta, mais do que 
a outra qualquer hypothcse imaginavel, o odz'osa ,·esf:rZíl
genda. 

1 AMANCio ALCORTA: Lcts ga1·antias conni~uci01wlcs (Buenos Ay1·es, 
1881), p. 161. 



-37-

No direito inglez A a mericano a suspensão do habeas 
C01'fJUS nã o se admitte, a não ser uas hypotheses de invasão, . 
ou revolução (?"ehellz'on, O?" z'nwswn ); c< limitação mui justa 
e salutar, que cercea de um golpe um . meio etficaz de op
pre::;são, capaz de se1· abusado, em clws 11Wtts, para os fins 
11Utzs condemnavez's>J . 1 A lei ameriéana, com effeito, ada
ptada em 20 de abril de 1871 (seis anqos após o termo da 
lucta separatista), só aucto!'isa essa medida excepcional, 
quando as combinações sediciosas ccforem taes, pela organi
sação, pelas armas, pelo num ero, pela fo rça, que possam 
destruir , ou desafiar as auctoridade lf\gaes. iV henever tlte 
unlawful comlnnatzons shatl be orgam'sed and a1•med, w. d so 
nwne1·ous anel powe1·(ul as be able by -cio lence to ez"ther Q1;e?"
throw or set at defiance tlze aonstztuted autho1·zües ''. 2 

Em França Lem reg ido success ivamente o assnrnpto a 
lei do lO fructidor, auno V, a de 9 do agosto de 1839 , a de 
28· ele abril ele 1871 e a de 3 de abril ue 1878. Esta ultima, 
a quo presentemente vig·ora, requer (a rt. l ") , pa ra a de
cla ração do estado de sitio, ccperigo imminente, resultante · 
de g uerra es trang·eira, ou levantamento a 1não m·mada. >> 

, No Chile, a const itui cão de 22 de maio de 1833, art. 82, 
§ 20, estabelecia : cc Em cZ-1.so Jecommoczonznte?"W?", la decla
racion uo hallar-se uno ó varias puntus en es tado de sitio, 
correspondo al Co ngTosso ; pero si este 110 se hallar reu- · 
nido, puode el presiclento hacerla con acuerJo dnl consejo 
de Est::td o por un de te rminado tiempo.>' 

Na Rept!lllic.:~ do Urllgnay, a constituição de 10 de se
tembro de 1829 , elltre as a ttribuições do prcsiu ente. enu
mr. ra (a rt. 81) a el e ,c tomar medidas promptas elo seg·uridad 
enJos casos graves ó irnprev istofl de at aque ester1or, o co -
mocz'on inte?"z'O?''. >> 

No Equador, pela constituição de 1839, art . 60 § 12, 
compete ao poder executivo rc declarar en estado de sitio, 
con acuerdo ele! Co ugTesso , ó, en su roceso, dei consejo de 
Estado, integra ó parcialmente, el territorio de la Repu
I.Jlica por tem po detenniuaJo. eu caso de suceder ó a meua
zar at:.tque es ter1or, ó commoóun últet·zol'. >) 

1 S•rmn: r:ommentm·i,•s. v. JJ . ~ 130!1 , p. l?OS. 
2 JLim;;: Op. eil., v. 11 , p. 9::!2 . 
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Em Venez~1ela as constituicões dos Estados, com mais 
ou menÓs amplitude, auctodzan1 o poder executivo a sus 
pender as garant ias, na hypothesecle cccO?nmonz"on z"nte?"Z01" .>> 

. A constituição paraguaya, adoptada em 1870, pres 
creve, no art. !)tr: « Encaso de cammocion iJnterim" ó ataque 
.esterlor, q~6.e pon.r;a en petigro el eJercz"cio de esta constitu .. 
czon y de las autoridades CJ·eadas por ella, se declara rá cn 
estado de sitio una parte ó todo el terrltorio paraguayo, por 
un termino limitado. nA mesma phrase <<commociun útlerz'or·n 
repeLe-se no art. 72, § 22 . 

Na Bollvia, a constituiçã.o de 15 de fevereiro de 1878, 
de todas as constituições · conhecidas a que mais detida 
mente se occupa com o estado de sitio, só o admitte 
(art . 26)· cc en los casos de grave pehgro por causa de cam
mocz'on interz'o-r, ó de guerra esterior. >> 

Analogo preceito encerra a constituiçã::> argentina, cujo 
art. 23 resa : cc En caso de commoczón inte?"Z.O?" ó de ataqne 
esterior q16e pongan en pelzgi''O et ejerczczo ele esta consti
tucion y de las autoridades creadas por ella, se declarará 
en estado de sitio la província ó territorio, en donde exista 
la perlurbaczon del órden. » 

Todas · essas constitu ições, co mo se vê, aparentam-se 
entre si, descendem urna::; das outras, e, ás vezes, se repro 
duzem litteralrnente, subordinam a possibilidade do estado 
de sitio á prod ucção de g uerra estrangeira , ou com moção 
interna, que envolv-a perzgo grave, perigo da ordem const i--

, '" t\acionaL' Nessas mesmas exig·encias co incidia a nossa 
:r:·.:eonstituição imperia l (art . l7V, § 35), assim como -a portu

g'llEiza (ad.- 145; § 34), não permittindo a declaração de 
sitio pelo poder executivo, senão quando, . não t~stanclo 
reunidas as camaras, <• a pcttrzá corr·er únmz'nente pe1"z'go . )) 

Mais sevm·a que todas essas constituições é a inda, Jta 
· süa' 'f<n"muia, a nossa carta federa l. Ella prescreve (art. 80): 
': · .<< Pode1~-se-ba declarar em estado de sitio qualquer 
'" parte do territorio da União, suspendendo-se ah~as g-arantias 

constitucionaes por tempo determina.clo, quando as~gw"ança 
ela Republzca exigir, em caso ele aggressão estrangeira·, m~ 
cO?m?wção z'ntestma . >> 

cc § la Não se achando reunido o Congresso, e CO?" -
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?"endc a paéria zmmznente perzgo, exercerá essa attribuiç.:t:o 
o poder executivo federal. >> 

De tres condições depende, pois, a constitucionalidade 
do estado de sitio : 

Commoção intestzna; 
Perz,qo imminente, determinado pela commoção, ou 

pelas causas que a produzirem. 
Extensão tal d'esse perigo, que possa pôr em risco· ct 

pctt?"ia, a segurança da R ep1.6blica; 
Evidentemente «pai:Jnz'a >> e « se,qumnça ela Republz'ca >> 

são aqui transümpto3 equivalentes da mesma idéa. O pensa
mento legislativo, imperfeitamente definido no vago . da 
palavra « patria n, concretisa-se, assume fôrma technica, 
positiva, na phrase «segurança da H.epublican. O que se 
teve em mira, pois, é a violencia contra a vida constitu
cional do paiz , o abalo nas instituições, ou na ordem geral , 
que as sustenta. , 

O perigo previsto é, pois , o perigo polztz'co : não aql!l.elle , 
a que poderíamos chamar o perigo policial, a saber, o que · 
cabe na esphera das medidas ordinarias de repressão . A in
terpretação, aqui, h a de ser estrictissima; porque o contrario 
importaria o mesmo que permittir a transformação do estado 
de sit io em providencia usual , converter o regimen constitu
cional em regimen de intermittencias constitucionaes e inter- · 
mitteneias dictatoriaes, fazer da vontade do executivo a 
só co,ns tituiçào verdadeira do Estado, eqtregar o direito 
nacional, nas suas garantias supremas, ás emoções pessoaes 
do presidente da Republica, ás suas ft•aquezas, ás suas iras, 
:'1s suas obsessões. Afrouxae um pouco a redea á hermeneu
tica, e cahiremos, srs . juizes . na situação d'essas infelizes 
republicas latinas , cnjo proxi.mo exemplo temos na Repu
blica Argentina, da qual se poderá dizer, na phr~se de 
11m escriptor seu, aliás caloroso defensor d'este recurso 
J..l?liti cv, da qnal se poderá dizer que, cc desde 1853, 
Ylve perma nentemente em estado de sitio.» 1 Um simples 
i·ncendio, ateado, em 28 de fev ereiro ele 1875, a um collegio 
dirig ido por. jesuítas, na capital, bastou alli, para que o 
poder executtvo declarasse o estado do sitio, por trinta dias, 

l ALCORTA: Op. cit . , p . 198. 
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na provincia dn Buenos Ait·cs . 1 Ot'.1, por mai s qtte, no 
senado, a eloquencia do Sarm ento se os rorçon em JIISt.iílcar 
él medida, eYocando as mais tremenu as reco rdac.:ões do 
fana tismo incendiario, a co nflag-r; t ~;-t o g·eral dos t emplos 
catholicos, n'outras eras. em toda a suprrficic da Inglaterra, 
a propagação phantastica das chamiit as. que . uo espaço de 
tres dias, na Hcspanha, em ple no secnlo XIX, lia sessenta 
e dons annos apenas, consumiu. a um signal do Barcelona, 
qtiinhentos r.onventos e qnarenta milhões ele propriedad es, 
- o jnizo dos competentes lavrou sentença contra esse acto 
do governo ;., rgent ino . 

Um dos espíritos mais conservadores cl 'aquclle paiz, 
prop11gnando, em largas paginas, a necessid ade do <'stado 
de sitio, reprova essa applicaçào d'ell c, e rn termos quo 
convém transcrever. como subsidio á elucidacão da boa 
doutrina, o porque parecen·1 escriptos ad hoc para o 
l-JOSSO casd : -

« El incendio ele.! Coleg·io del Salvador por si solo no 
pudo ser bastante cn ning·un caso para antorizar el cstaJo 
de sitio por mas que sus autores mcreceran el lllas severo 
castigo. Se tt·ataba de urr del-ito comum. previsto y casti 
gado por la ley penal , y la 1'uerza pnblica tonia lOCl f'l omentos 
bastantes para contenerlo, corno eJ'ec tivameute sucedió con 
su sola presencia. )) 2 

Si ha , realmente. ponto , orrdc o lt>g- i::,lador constituinte 
devia ter especial preoccupaçào em manietar o arbitrio , em 
não deixar ao execntivo a latitude de a preciações extt' n&ivas, 
- era este; porque nenhllll la J'acii!Jad u se pódo in.aginar, 
mais capaz de mudar o governo da l<'i em cl ic tadnra. 

Que se ha de, pois, outender :;t;ricto sensu por commo 
ção zntestàw, com per·zgo immz?wnie da UepHbl-ica? 

Enfeixadas estas clausulas, que so succecl em no art. 80, 
ter-se- ha, quasi prima jacie , definid.o o pcusa rncuto leg- is 
lativo . 

Na escala das commoçôes poss íveis, ha gradações 
indeterminaveis. Commoções podem resultar de couflicto::; 
materiaes, mais -ou menos limitados e tn sua árra , ou na 

1 Ibid., p. 197, 212 -17. 
i Ib., p. ~ 1 5 . 
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qnantiuade, no ca r:-t ctc r , na dispos_ição ~c. sens andores. 
Co nlm occ3es promove, na ctdado, a llldiSCip iit ia Lia guarda . 
Co nimocõrs podem estabelecer-se pela repeticiu dH certos 
sinistros, ou pela oxt.e:· nsão d 'dl es . A deso rg·J ni zação dos 
serviços adm inistr.:üivo::; pode trazer o animo publico em 
estado de commocão. Em verdadeira com mocão temos 
estado nós, com a ereitcraçào quotidiana elos desastres, que 
espalham o terror pelas nossas grandes vias do transporte, 
reunida á desmoralização do servi ço tclegraphico, á sub
traccão escandalosa· de malas postaes, aos so:ifrlmentos 
gera"es do colllmercio pelo engurgitamento das aHandegas e 
paralyzação elos despachos aduaneiros. Com moçi:ro derramou 
por todos os estados a deposição revolucionaria dos gover
nadores. Co mmoção, g·eneralizada e permanente, es tamos 
atraves:::an.Jo .pdo panico financeiro e pelos apetites perii?;Osos, 
es timulados, em certas classes, com a crise alimentícia . 
Violentas impressões de pavor, geradas por circumstancias 
inoffensivas, que a ·imag inação agiganta, suscitam f1s vezes 
com mos;ões publicas, das mais fortes. E casos ha, em que 
nm simples facto individual, a :-ttrocidadc de um crime, a 
insolencia de nm abuso ele poder produzem n<:t alma popular 
commocões intensas e extensas . 

, o 

Mas nenhuma dessas é a commoçct'o intestina, que a 
Constituição quiz precisar. Porque ? Porqne coutra essas 
commoções llào fa ltam ao governo , nos meios ordinarios, 
pontos de resistrncia efficaz. Porque, deantc cl'el'las, a ltepu
blica não se sente illsrgllra. POI'que, ~i adapta rmos ao vago 
da phrase çc comrnoção i.l'ltcstina >J toda essa vari edade de 
situações , normalmente remed iaveis. a sorte dos· direitos da 
liberdade :ficará entregue, de ora avante, ás cambiacões 
caprichosas de luz e sombra_ na imaginação do governo." 

Para que se verifique a commocão, no seutido consti
tucional, é necessario que <:L ::.vguranç·a da Repnblica periclite. 
Ora2 para que a seg·urança da H.epublica. não só se abale, 
sena? ta~ bem ccpe?·zj;ue», vari os requisitos são indispcnsaveis. 
ccP1·zmezro, ha de lJii v<' r f'lemeutos de perturbacão organi
zados e capazes de acçãu' ioleuta. Se,qundu.o obj eCto da acção 
perturbadora ha de Sl ' l' rea lizavel. Te1·cez?·o, ll a de se 
demonstrar que o go>·eruo 11 iio tinha , ua polir;ia, qa forca 
armada e nos tribuuaes, meios de repressão decisivos . · 
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E', · co m effeito, da mais ev idente ev idencia que , si o 
executivo , pela acção judicial, policial e militar , ·puder pre
venir ou cortar o movimento; si este contar apeuas elementos 
esparsos, desorganizados e impotentes ; si o seu objecto for 
inexequivel; si, por exemplo, como na hypothese ,· o alvo 
indicado da acclamacão sediciosa estiver em um agonizante 
um morto, digamos assim, é rir do direito e do senso co m~ 
mum, é arrostar criminosamente a verdade e a moral 
publica, o decretar medidas de oppressão e terror, onde 
facilmente venceriam as de administração e justiça . << Para 
taes casos, ahi está a força publica : ella deve bastar, para 
irn por a ordem, e deter os culpados. Si não é assim; si é 
mister, em todas essas sitüações, recorrer ao es tado de sitio, 
poderíamos dizer , com o Tribuna l Supremo elos Estados 
Unidos; que, «qttaado, par·a salvar um paún·egz·cto pO?" insü
twf;ões hv?"es, se ?"equer- o sacrzficz'o frequente elos p1·znápios 
ca?·cleaes, que assepw·am os dú·eüos lwnvt,ws, nc7o vate a 
pena de salvar esse paiz. >) 

A constituicão dos Estados Unit.los, verdad eira · matriz 
da nossa, diz (a rt. I, secc. 9) : « Tlw prú;ite.r;e ofthe writ Of 
habeas-corpus sltall not be suspenclect. nnte:;s rwhen ú~ cases 
o f the rebetlion 01" invc6sz'on the 2ntbl:ic safety 11'/;Ct'!f ?"eqnú·e 
ü. )) Isto é : <<Não se suspenderá o priv.ilr'gio ela ordem de 
habeas-co?·pus. se n~o quaudo a seg;ur.:lll ça geral o requerer, 
em casos de reuellz'c7o, ou invasão.>) 

Os auctores d'aquella co 11 stitui s;ào Lem viam que <<só 
as grandes emergenáas nacz'onae:-; poderiam justificar, 01 1 
eseusarn 31 esse recurso formidavel. Os a nctores da nossa 
beberam directamente n'aqu ella fonte, e uilo podia m trazer 
d'ella outro sentimento . 

Ainda nas republicas hespanholas, onde, entretanto, 
os abusos da praxe governativa tê n1 coiiV C'rtido esta meu id a 
de excepção e m estado quasi norma l. a thw ria dos _consti 
túcionalistas repudia essa elasticidade funesta . explorada 
pelos sophismas do interesse político e m detrin\ento da 
liberdade. 

Para qu o se possa exercer o d ireito excepcional, diz 
ALCOR'l'A 3r., <<é indisponsavel que se produza, co 1u accen
tuados caracteres, Uflla necessidade e:ffectiva, ou um perigo 
imminente de que se manifeste essa necessidade. Fóra d'aqui, 
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o interesse de um desenvolvimento social maior, uma si
tti acJo susceptivel de melhora r, mas qne não ameace dire
cta n1eote a ordem, ou a esbbilidade cornmum, não pódem 
abrir logar a medid as extremas , sem que a excepção se 
torne em regra, e a liberd ade se a rruíne de todo. Assim 
tod as as const ituicões , desde Roma até á da Bolida, todas 
ad mittem a med(da excepcional, mas em casos egualmente 
excepcionaes , e sómente qitanclo o o1··ganzsnw da vida ord.i
riaria não seja bastante , com cs seus elementos, para 
manter a ordem publica .)) 

No debate, que , em 1870 , se travou nas camaras argen
tinas , tractando- se de 8stender a Corriuntes e Sauta Fé o 
es tado de s itio declm:ado para a pro vim:ia. de Entre Rios, em 
consequencia da revolta de Lopcz Jordan. o senadorQumTANA, 
oppugnando a . legalidade d'esse a.lvitre, dizia : c< No basta 
que haya un ataqt1e esterior, qu e ponga em peligTo el ejer
çicio de la eonstitucion; es necesa rio a,demás establecer este 
a ntecedente co nstituciona l é indi spensable : qu e ese ataque, 
que esa commocion interior produsca uua perturbacion, que 
ponga en peligTo cl E'Jercicio de la co nstitucioq y el respeto 
de las autoridades en ellogar qn e pretenda someter- se al 
duro }mperi.o dE'l estado el e sitio.)) 

Ma is que nenhum , porém. frisava a verd adeira defi
nição da ma teria T EJEDOR, o celebre es tadista a rgentino, 
dirig· iudo-se, como g·overnador da prov.incia de Buenos
Aires, em mensagem do l o el e março de 1880. á assem bléa 
leg· isla tiYa . « Fuem de es tos casos)) , dizia , cc del alzamz'ento 
en arnws , clel a tzamz·ento p ?tbtz'co, 110 hay , no puede haber 
dcclaracion de estado ele sitio. )) 

« Levante publico e e n1 a rm as)), eis, portanto , como se 
ehrys talisa sensivelt11 ente a cutidaue jnridica. inJicada ua 
Constitui ção , pelas pa lavras : « co tntlloção intes tina, com 
p~rig·o immiuente pura a seg·uranca da H.epnblica.J) A inter
pre tação ele T E JEDuR. em verJ ade·; é a que consulta rigo,ro
sam ente a filiacã.o historica do dire ito con~Mucional. ,, In 
sur?"ection )) C i'n ~mrei ção) P, o qttali .ticati\o Jos lC'gistas 
mg le.zes . «R ebetlzmm (revolta) é o da ca rta atll ericall a. Ora. 
o direito inglez gerou a coustitui cilo dos Estados C11idos . . , 
?orno esta gerou a argentma e a uof:sa . 

Não ha outro meio de atalha r o arbítrio, se não dar 



-44 

contorno~ c~ e fini~os o inequívocos á condição, qu o o limita. 
Nada ma1s 111dec1so doqu e a accepçãod'es tos voca bulos cc.com
mo9i=io intes ti 11all , cons iderad?s a sós, sc.: m o co ncnrso expli
c.:tb v o das Sitas antecedenctas e su bseq uencias com pio
montares. Nada ma is preciso , pelo contrario, que o seu 
significado, si o afferirmos ao toque da clansula, com que 0 
legislador o illuminou, a lludindo a perigo imminente da 
Republica . Só a revolta ma nifesta e a rmada nas ruas, ou a 
revolta organisada e mi11a~, com recursos ele acção capazes 
de inhabilitar o governo para a manutenção ela ord em, -
a revolta. em sumrna, sob qualquer das suas f0rmas potentes 
e inquietadoras , póde constituir, para a Hepublica, npe
rig·o irnminonte .» N;l.o so tracta do perig·o imrninente dos 
transeuntes , ameacados p')r um tumulto, mais ou menos 
violento, ma is ou - menos ensanguentado, mas local, cir 
cumscripto o reprimi v e!. E' o perigo ameaçando im media ta
mente a H.epttblica e os instrumentos confiados para a súa 
defesa nas müos do g·overno. Pot que, si. o perigo interessa 
apenas o poli cian1onto de uma rua, de um bairro, de um 
povoado, si se desafoga em manifestações rumorosas, mas 
inoffensivas, si não oppõe ao jogo das instituições um me 
chanisn1o de combate, capaz de prejudicai-as, ou estre 
mecei - as, - a H.epublica não periga. Para a tranquillisar, 
basta que a policia redobre de vigilaucia , e o governo de 
actividade . E, si a ameaça se assesta positivamente contra a 
Republ ica , mas o governõ couta com o apQiO da opinião, com 
a impa rcialidade elos tribnnaes. com a fid elidade elos agentes 
(\a segnrança , com a lealdad e da força militar, -ainda 
então não perig·a a H.epublica : basta- lhe, para sua tra:J 
quilliclade, a administração e codigo, a prisão dos in
diciados. o julgatllento dos anarchisa<lores, a coudemnação 
elos criminosos . 

Notae , srs. juizes:· a clausula cr commoção intestina)) 
sobresae, no texto. parede meia (permitta-se <t phrase) 
com a clacsula « inva:são estrangeira )) , casadas, unidas, 
g·Cininadas uma á outra. O perigo, qu e se quer prevenir, é 
tsse perigo ~ tll J tnalo e snprerno, de qu e nos dá medida a 
hypotlwse de z'1wasãv eiit?·(wgeú·a. Com essa calamidade a 
lei associa P eqnipara a commoçc'i:o zntestina. A cquivalencia 
é tl'l<lltifl>,..,L . e incontesta.vel. O mal, de que se quer precatar 
o paiz, é o n.esmo : o r :~eo imminente da Republica.' Esse 
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risco pódo nascer de uma d'cstas duas origrns: commoção 
intestina, on inv.::ts:"to estrangeira. Logo, para qne, na acco 
pção Jo texto, se <.lê a comm~çào intes~ina, é preciso que 
as pertnrb.:tçües quo a c.::t rar.ton sarcm, sr.Jam analogas, pel.1 
gravid.::tdc, (ts quo aco mpanham a prcs<' IIÇa do inimig·u no 
territorio do paiz. Con1tnos;ão int~stina é a elas g randes 
anci eclades publicas, quando a anarchia bate às portas, o 
a auctoriLialie duviLi a ele si mesma; qii.:tiH1o o espírito pn
bli co se enso mbra, sob impressôes sotnclbantes ás que se 
despertam au te a profanação du solo sagr.:tdo da p:.ttria prlo 
estrangeiro artuado. 

Ora, evidcntissimatnellte, nem do longe se rcrificon. na 
hypothcso, o menor elos caradcrcs de contigcncias d'osta 
ordem. Tal assimi lacâo entre a entidade co nstitucional e os 
fa~tos do dia lO não-se poderia obter, ainda ;:~purando todos 
os arti:ficios da rhetori ca terrorista ttos processos d'aqu i,!llO 
orador da cl ecadencia hclfenica, IGitarchos . :filho de Dinon, 
em cujo estylo diz Long· ino qne o Zlllnl)ir das abelhas 
bra1T1ia co mo os javalis elo Erymantho. 

O Düwz·o O(fiáal e as folh as officiosas já cl erra mJram 
sobr&aquellas circumstancias o colorido natural elos qnaelros 
d'essa proccdencia. E, ele tnclo o qno a inspiração adn'tinis 
trativa dehuxou vividamente por esses org·ãos, que se 
liquida ? A historia el e um a demonstração inerme, desorien
tada, frivola , contra o marechal Florian0, cercado pelo 
exercito , a favor elo marechal Deodoro, chumba.clo ao leito 
de morte, incapaz sequer de receber a noticia ele taes scenas, 
em que, a revelia sua, se lhe CJli'Olvia o nome glorioso e 
bemfazejo . Não houve uma aggTessào, nma gotta de sangne 
derramado, nem uma arma dirigida contra ninguem. O 
enthusiasmo dos manifestantes expande-se em acclama:cõos . 
Todo o espírito anarchico lhes borbota em dit>cursos e Yivas. 
A fanfarra, que os acompanha, .é urna musica militar . não 
indigitada como sediciosa; a do 24° batalhão elo infaútaria, 
encontrad a. na passagem e indulgentemente, . esponLmw::t
m.ente aggreg·ada ao prestito, não se sabe por mysterio de 

. que cOm bioação, em que O acaso parecia l'eYestir a habil id ade 
da arte. Numa palavra, em tudo ifso , ausencia absoluta de 
forca, ele armas, de am bieu Lo propicio á desordem, carencia 
totãl de unidade nos firís: do accordo nos meios, el e seriedade 
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nos agentes, de importancia nos caracteres. Uma aspiração 
vaga, servida por 'imaginações imprudentes e esterilizada 
pela inexequibilidade' do seu objecto. 

Não vos escapará o alcance juridico d'esta ultima pom
deraç:Jo. Si o proposito e o cri me daqnella agitação ephemera 
e fi'ivo la eram su bstitt1 ir o marechal Floriano. na presidencia 
da Republica, pelo mamchal Deodoro. a situação d'este in 
ex tremz's, aphasico. paralytlco, quasi inanime, voltado para 
a outra vida, ung·ido com os sacramentos da morte, 
basta, para certificar a impossibilidade fatal da acclamação, 
cuja idéa so dá como origem e fito d'aquelle inovimento. 
Mas cr.irne não ha, n:J.v pode haver (si é que tambem isto 
não está revogado pela dictaclura do chaos), çlesde que o 
objecto criminoso é materialmente irrealiz~vel. «Não é 
possível a tentativa>>, diz o corl . penal, art . 14, § unico, 
<' no caso de ine(ficacz'a absoluta elo mezo empregado, ou zm
posszbüz'clade absoluta do fim, que o deli11quente se nropuzer.)) 
Ahi está o caso: combatter um exercito com charanga e 
archotes; conquistar a ctefia do Estado para um agonizante. 
E, si o crime era impossível pela improficuidade radical 
dos meios e pela irrealizabilidade material do fim,
impossível era, pelas mesmas razões, o perigo. 

Ora, sem o perigo, e perigo geral para a patn'a, e perigo 
únnúnente, é constitucionalmente illeg-itima a suspensão de 
garantias. 

Apprehensões vagas, boatos levianos, :Jjontamentos 
loquazes não produzem commoção intestina, nem mesmo no 
reino da Beocia idéal, par.a onde caminhamos. Tambem 
não importam «os escandalos )), a que se refere, em tímida 
linguagem, o decreto de 12 do corrente. Taes escandalos 
corrigem-se policialmente, si são civis, disciplinarmente, 
si são militares. Taes escandalos são menos escandalosos, 
menos perturbadores, menos anarchicos. menos fataes ao 
credito do Estado, á reputação do paiz no estrangeiro, 
que o das violações brutae8 da Constihüção pela ferça 
administrativa, apoiada na força marcial. O governo qt~e se· 
estriba nestas duas bases de impunidade, ao ponto de 
reformar dictatoriamente, a um traço ele P'=nna, com sobe
rano desprezo do art. 74 da Constituição, t?·eze genemes, 
sem provocar a menor resistencia nem dos esbulhados, nem 
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d'esse mesmo exercito , qne este precedente ameaça em todos 
os seus direitos , quando ali ás, em no1ne d'elles, se revolt.àra 
contra a monarchia . durante cujos tempos não se descobre 
um só exemplo de prepotencia tal,- o governo que ta~s 
audacias poud e consn m mar, sem despertar sequer a reacçao 
legal, não póde vir. no dia seguinte, abrigar-se á sombra 
de phantasmas. p:wa drclarar a patria em perigo dc·ante de 
n ma rn aça, cuj o co rpo de ag·itadores con be, seg·undo fo l~1as 
insuspeitas, em um OH !.lozs bonds . Co m um pouco de getto , 
o Perig·o da Republica teria tomado o tilbnry , e desappare
cido na primEira esquina. 

Mas adm itti embora que fosse verdadeira sed ição , 
oomo o primeiro d0creto o quali fica . A sedição é um facto 
pohcial, regido pelas leis crimiuaes, e não pelo direi to 
político . O g·ovemo, em cujo caminho se offerece um d'esses 
empecilhos, abre o codigo pen:=tl, e alli , no art. 12 1, en
contra a solução cab<J.l da difficuldade n'esta disposição 
peremptoria, tão facil, quão eiftcaz: <<E, quando a auctori
dade policial fõr informada da existencia de algU?na sedz'ção n 
(é o caso),<< irá ao lagar. acompanhada do seu escrivão· e 
força, e, reconhecendo que a reunião é illicita, e tem fins 
offensiYos da ordem publica , o fará constar ás pessoas 
presentes, e as intimará, para se retirarem. » 

~<Si a autoridade não for obedecida, depois da terceira 
admoestação, emprega1•â a jorça,para dz'spe1·sm· o ojunta
_mento e mcmdará reco lher á przsão preventiva. os cabeças.)) 

Lêde, relêde a Constituicão. Vereis alli as attribuicões 
dos dois poderes, quanto ao ·estado de sitio, discriminadas 
em duas disposições differentes: na primeira se firma a 
prerogativa da legislatura, deixando-se-lhe .ampla ensancha, 
para a apreciação das circumstancias, em que a segurança 
da r epublica demanda o uso d'essa medida. Na segun{la, 
tractanuo-se d'e estender essa prerogativa ao poder exe
cutivo, uma limitacão addicional vem notavelmente coar
ctal-a :. a clausula de calamidades zmmz'nentes, em qtle a pa
trz'a pengue. A pat:rza, o complexo de todos os interesses bra
sileiros, o conjuncto d~s instit~lições políticas e sociaes, o povo 
e o Estado, a harmoma orgamca entre os elementos humanos 
e os elementos legaes da nacionalidade. Pois, senhores era 

de ver as, era a patria realmente o qu0 estava em pe1:igo, 
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quand'1 o chefe do Estado passava commodamente pela 
frente das suas tropas victoriado pelas suas metra lhado ras, 
emq~1a ndo um ag:rupamonto de incxpr rtos, eng rossado pelo 
co n tm g;cntc espuno de certos agen tus da ordem publzca.cl ignos 
da a lcn nha por que acodem, acclamava um chefe exan i me 
e clcsapparecia sem rixa, sem echo, sem vestig·io. 11 0 rn e i~ 
da inditferença geral? . , . 

Um publicista argentino , ex pendendo os mo ti vos da 
cla11sula de «perigo im mineute)), posta como freio ao ex.ecu
tivo , tws casos ele commoção intestina, diz: «A com mocão 
iutest ina nem sempre requet' acção prompta e cfficaz; st1as 
consequencias, em "todo o caso, não tem a gl'avidade elo 
ataque estrangeiro. ELla vêm, quasi· sempre, precedida el e 
luctas politicas, em que as paixões se soccorre.m a todos os 
meios, par a conseguir o poder, ou anni.q uHar os adversa rios; 
.e , como os seus cci!J"cbcteres póclem seJ" conf unclz"clos, ou sz?nu
laclos, pcwa se alcança?" uma a1·ma, que suspende as ga. 
rantias constitucionaes, é prudente es tabelecer- se o debate, 
e participai-em n'elle os varios interesses políticos , que têm a 
sua representação no Congresso.)) 1 

Mas , si incidentes r idículos e m1llos, como o da ta rde 
de 10, assumem a[:l proporções jurídicas de perigo immi
nente ela patria e commoção intes tina da Republica; si o 
est:=tdo ele sitio, declarado sob pretextos insignificantes, co mo 
esso, vinga fóros de constitucional, ou si não se aclmitte 
á J L\ st ica Federal o direito de não lhe reconhece t' esse 

· caractc!:, ·e proteger contra as conseq uencias d 'essa adul
têraçãu do nosso regimen o individuo e a liberdade, 
então, seilhores juizes, a vossa abdicação estará firmada, 
como a abdicação do CongTesso, que terá na dictadur~ per
manente do executivo o filtro depuradvr elas suas deltbora
ções, co ruo vós tereis nella o fiscal soberano da vossa indepen-

. dencia. As prisões politicas, que já fizeram no Congress(]) 
ori'ze presos , porque não farão amanhã, n'este Tribunal, os 
que lhe convier? 

Si recuardes ante es te absurdo, haveis de acceitar a 
conclusão de que, quando o estado ele s itio se es tabelecer em 
condições, que. não satisfaçam á lei constituci0nal, .o .habeas 
COI"JI US é o palladio da cidade ameaçada pela tyrama. 

1 ALCORTA ; 011 . cit., p. 250 . 
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E, si esta conclusão é irrecusavel , não podereis vacillar 
no deferimento a esta petição, reconhecendo qne o governo 
extra vagou no emprego d'essa medida, t ão injustificavel pe
rante a carta fedet·al , quanto peraute a humanidade, o sonso 
politieo e os creditas do paiz. 

§ 

COM O ESTADO DE SITI O CE SSAM OS SE US E FFEITOS 

Todos os effeitos do estado de sitio desapparecem com 
a sua terminação; todos, inclusive os qtie se ligam ás me
didas de repressão, adaptadas durante elle. 

E aqui está porque , ainda quando vos demittisseis da 
auctoridade do julgar a opportunidade constitucional do seu 
emprego e a consequente nullid:tde das prisões effectuadas 
sob o seu pretexto,- nem por isso os detidos e desterrados 
perderiam o seu-direito ao habeas- cor'jJus . 

Elles devem tornar ao goso da liberdade ; porque a 
acção do poder executivo sobro as suas pessoas finda com a 
restauração das garantias . 

E' mais uma questão gravíssima e iue:x;plorada, sobre 
que ides assentar aresto . Reverentemente , pois, vos supplica 
o impetrante a mais severa attenção. 

Considerao, senhores juizes , a natureza das faculdades 
exercidas pelo executivo dnrant.e o estado de sitio. Os legu
leios da epocha , com um luxo de ignorancia jurídica inau
dita nas aldeias, enxergam nesses actos verdadeiras funcções 
judiciarias, E' o exeeutivoqualificando crimes; é o executivo 
condemnando culpados; é o executivo applicando penas. 
Senhores juizes , o estudante da direito elementar, que per
petrasse esses attentados contra o alphabeto jurídico, não 
escaparia á indignação do mais benigno dos lentes . Com 
GS primeiros rudimentos q.cademieos se aprende, ao soietrar 
da Constituição, qu e o poder executivo não j ulga nunca ; e, 
como a condemnaçJ:o dos reus, como a 1m posição das sancções 
penaes é uma funcção do julgar, o noviço Ftunca mais esquece 
que, onde hou ver uma culpal•ilidacle , quo apreciar, e uma 

4 
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infracção, qne punü•, ahi ha-de estar um magistrado. Si o 
senado sentenceia nos crimes do presidente da Republica 
e outros funccionarios, é porque a Constituição, em te1;mos 
expressos,. lhe confere ::1. ~ttribuição privativa «de julgar» 
essa espec1e de reus (art 33), e, para esse fim, o auctorisa 
a «impor penasn (§ :3°), a <(proferir sentencas condcmna
torias)) (§ ~0 ), a «deliberar como tribunal de fustiça .)) (§ 1 o). 

Póde-s~ imaginar, pois, como vos não assombraríeis, si 
soubesseis que, em escripto da mais alta proveniencia, dado 
a lume no Dzário Of(icz"at de ante-hontem , se falla em crpu 
nição de culpadosn pelo governo, «qualificação de crimes)) 
pelo governo, «applicação de penas)) pelo governo. acaban
do-se por a:ffi.rmar (<Cathegoricamente que «a constü~tz'çc7:o 
auctorisa o pode?~ executwo a impor o pena ele elester·?"O.)) 
(Doc. n.) 

Ora, senhoresjuiZ~es, é preciso não ter lido a Constituição, 
para desafamal- a com a imputação d'este peccado vergo
nhoso. A Constituição dotou -nos com a republioa federativa 
presidencial, qut:l é, por excellencia, o regi meu ela dzscrz?ni
nação dospode?"es : o legislativo faz a lei; o executivoappli
ca-a; o judiciario julga a constitucionalidade do legislativo 
na feitura das leis, a fidelidade do executivo na sua appli
cacão. Não ha interfusão, não ha mes:cla. Em conformidade 
in:eprehensivel com estas normas se acha todo o capitulo 
d'ella relativo ao poder executiYo: não se encontram alli, 
senão faculdades de administracção e governo . Isso quo 
levou os publicistas o:ffi.ciaes ao paradoxo inexplicavel de 
converterem o executivo tlm tribunal criminal, isso vós bem 
sabeisque é outra cousa, etem outro nome, senhoresjuizes! 
Basta ler o texto, com a intelligencia vulgar das palavras, 
paravel-o, epalpal-o . 

Diz, com e:ffeito, o texto, no art. 80, que é o assento da 
materia: 

<< § 2. o Este (o poder executivo), durante o estado de 
sitio, restringir -se-ha, nas medidas ele ?"ep?·essãa contra as 
pessoas, a impor: 

« 1 . o A detenção em logar não destinado aos réus de 
crimes commu.ns. 

<< 2. o A deste-rro para outros si tios do tGrritorlo na .. 
cional. n 



·Eis ahi. A detenção e o desterro, facultados ao poder 
executivo, sà:o << meclz'clas -de ?"ep?"essct:o, n e não penas. São 
providencias conducentes a obstar o mal, e não soffrimen
mentos destinados a expiar o delicto . São instrumentos res 
tauradores da paz, e não meios de castigar criminosos. São 
actos de alta policia política, e não sentenças. Constituem 
apenas funcções da administracção; não significam exercício 
de judicatura . Não envolvem qualificação ele culpa: im · 
portam apenas cohibiçào ele desordens sociaes . 

Entre etSsas duas idéas medeia um abysmo . A justiça 
examina a infracção, capitula a culpa, in:tlinge a pena: A 
aclministracçi:lo policial e politicaprevine, impede. combate 
a anarchia. A constituicão conferiu ao executivo a attri
puição de repn?nz?· , por .lneios excepcionaes, os casos excep
cionaes de desordem J), proporcionando-lhe « medidas de 
repressão . )) Não usaria cl 'este cleRignativo, si lhe quizesse 
communicar o direito de punir; porque as manifestações 
d'este direito se qualificam invariavelmente pelo nome dê 
penas, nome que, em direito, não co nhece) não soffre syno
nimos. Percorrei todo o Co digo Penal: não enco ntrareis 
outra qualificação. Revolvei a Constituiçãp inteira: nunca 
se vos deparará o verbo julgc6r, ·nem o substantivo pena, 
senão entre as prerogatl v as do poder j udiciario. 

Quereis ainda provas? Attentae no art. 80, § § 3o e 4o: 
t<Logo que se reunir o CongTessOJ), diz o primeiro , <<O presi
dente da H.epublica lhe relatará, motivando-as, as medidas 
ele excepção, que tiverem sido tomadas . )) «As auctoriclacles 
que tiverem tomado taes medidas J), accrescenta o outro, 
« são responsaveis pelos abusos cornrnettidos. J) Ora, o poder 
julgador , o que conhece ele crimes, e irroga penas, não 
motiva as suas sentenças perante outro poder, não . tem 
noutro poder o tribunal ela sua responsabilidade. A impo
sição definitiva elo uma pena não é susceptível de julga
mento-ulterior contra a magisteatura que a fulminou. Com 
a promulgação do jui.zo penal, morreu a causa, e cessou 
a possibilidade de apreciai-a. Salvo a hypothese de r evisão ; 
mas essa mesma não é jurisdicção de um poder sobre outro: 
é competencla da justiça em relação a si mesma ; pertence 

· • privativammte ao 'poder jucliciario, representado no Su.., 
premo Tribunal Federal. (Constit., art. 81.) • b 
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Não é tudo, senhores juizes. Si a privaçhl:o ela liberdade 
individua l, por acto do executi vo, durante o estado de siti o 
constituí sse e~ prcssilo el e um julgamento, es te ha vi a de ter 
form as de prvc:essil, havia de ddcrrnin a r <:tCCJJsa6io c defesa . 
O reu tinh a nucessari a mc11to q ne receber notiflcagào da culpa, 
responder ao intr rrogatorio J o ju lg·<:tdor, e usar da dofet:a . 
A<]Ui é que esLarrarn tou as as di ctadnras , aqui se desfaze m 
todos os sophis nws . Ainda pera nte os tribunaes rr. a rcia<::s, 
não !ta conâe1nnaçct:o . sem cle(êza . c< Oppress iva , co mo foi, a 
suspensão do lvtbeas-car'jms ua I11g la terra , em 18 17 , o 
iuquerito aberto pela co ;nmi ssão ela ca mara elos !oreis mos
trou que 1tingue 111 fora re ti do senilo media nte denuncia 
jurada c proYa do del ic to por tes temunho cabal. )) 1 Mesmo 
perante as com missões militares . os accusados tem direito a 
a dvogado, e assim se procedeu sempt~e nos dias ma is críticos 
da g·uerra civil a tn eri ca ua . 2 Podeis chegar até ao Terror, 
folhear a histori a elas just.iças atrozes da reroluçJ o fra nce:m 
em l79J; o ainda <:thi , nas tra ns icôcs ma is summarias entre 
a liberd ade e a guilhotinl:li, cncÕ ntra re:s se mp re , mais ou 
menos red uzido, ma is ou menos coacto, ma is ou menos 
des:figurado , mas sempn3 reco nh ecido, o direito do clefeza . 
Mas os retidos, os desterrados pelo governo Llo marechal 
Floriano não passara m, sequ er , pelo ma is leve s imulacro de 
processo, não a rticularam defeza, não tivc1 a m, ao menos , 
interrogatori o, uem fora m perguntados sobre o seu nome. 
(Dec . c . 11 . ) Foram rnctticl os , co mo ca rga morta, nas forta 
lezas, nos a rsenaes , nos navios de g uetTa. E . . . estão 
julgados ! .. . e estão conclemnaclos ! . .. e vão cumprir penas ! 
Senhores juizes, esta immensiclade ele ignorancia, es te 
clelirio de abuso inconsciente caraçteriza m um a epocha, e 
envergonham a nação, em cujo nome se pra tica esta ana r 
chia, se theorizam essas doutrinas. Si a Constituição brfl 
sileira ele 1890, decretada sob as invocacões da mais alta 
liberdade e da ma is a mpla de mocracia", sanccionasse taes 
principies, ligasse a essas declar ações o caracter éle fenten
ças , considerasse como penas essas medidas, ferreteasse como 
criminosos esses indeí'esos , essa Gonstit ui cão não ter ia 
antepassados, nem c0llateraes, na hi stori a das monstru osi-

1 HA l~E: Op . cit , v . li, p. 060. 
2 Ib. ,.p. 979, n . l. 
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dades políticas, e ser ia d igna da democracia liLeral. . . em 
Moçambique. 

Não bastará, senhores juizes? Pois bem. A constituição 
republica na, art. 72, § 15, prescreve que << ninguem será 
sentenceado , senão pela a uctoridade co mpetente, em mi·tude 
de lei ante1'10?'' e na (o1·ma po1· ella ?'egulc6da. )). Qual a lei, 
q ne reg11lou o processo dos suj eitos a priRâo e desterro por 
sentenças do poder execntivo? Tal jurisd icção nunca se 
co11heceu : seria nova. Tal processo nunca ex ist in : era 
mister co nsti tuil- o . O poder jn diciari o niio jnlga, senão 
mediante fo r mas preestabelecid as . A co nstitniçào não lh'o 
permUte. Estari a isento o poder executi vo da mes ma lim ita 
ção tutetar , nas causas que julgasse? Po r quo distin çi=to ? 
Onde está ella? Tal di stinccão fôra insensata . Si o executivo 
julga, h a de ter processo ·:fixo de j ulg·ar . E o processo de 
julgar , como o de capitular Qs crirnes, requ er lei a nterior, 
qne o estabeleça . Si tal lei não existe a ::JUctoridade julga
dora não pode funccionar. 

A constituição não reg·ula processos. A constituição, 
no a rt. 80, não dc:fiue delictos . Entrega ao executivo a rm as . 
co u tra a desordem. Di z-lhe : << Peendcreis, ou desterra reis >). 
Mas, s i essas co mmin ações envolYcm penalidade , ellas 
estão subordin adas á regTa el o art . 72, § 15, qu o não 
pcrm itte a sua a ppl kaçi:io, antes de decretado o sen pro~esso . 

Dê-se, porém, momentanearneute que sejam verd a 
deiras penas a retençi:lo o o desterro , nos casos d'aqu olla 
auctoriPaçào constitu ciona l. Mas todas as penas, todas , 
todas, to elas, senll ores juizes, têm uma duração p?·eclcma?"cacla 
nas se ntenças, qu o as impõe m. O conde m nado nuo :fica se rvo do 
a rbitrio. nem rn es m0 cl o a rbítrio elos tribunaes. Taxou- se-lhe 
a expiação : está Jinda a acção elo poder sobro ell e. Entre
tanto, a prevalecerem os canones do nmmm j us, os retidos, 
os desterrados pelo decreto de 12 de ab ril es tari a m dester 
rados e presos mclefimdamente, por um a semana, um mez, 
um a nno , ou nma vida .. . a t.é quando sesaciaro resent imento 
político, encarn ado 110 g·overno , ou rodarem para out ro 
ponto do hor.iso nte as pa ixões políticas, que sopra m uo 
Cong resso. O es tado de sitio cessou para todos . menos pa ra 
esses g; rill1E'tas da ga lé po lítica . No meio Jo todos os crimi 
nosos , elles fl.c:a rão co mpondo um grupo s iugula r : o dos 
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condemnados á indecisão perpetua. Os proprios forçados 
conhecem a sua sorte. Mas es tes suspeitos pol íticos es tão 
abaixo d'cllcs; porque o seu destino pertence á vontade do 
poder. Sua condição fica sendo a da menclicancia exercid a 
perante o governo, por elles, pelas -famílias, pelos amigos, 
exer~ito novo de cl ependencias creadas a favor elo poder 
omnipotentc. Bem vêdes , senhores juizes , si 0sta fosse hoje 
a nossa lei, estaria revogada por ella toda a sciencia crimi
nal: a fi xidez ela pena, como a reg·ulariclade do processo e a 
necessidade da defeza . 

O simples facto de não taxar limite á prisão e ao des
terro, figurados no art. 80, mostra que ella não cogitava 
de penalidades, mas ele medidas ele acção passageira, co n
finadas naturalmente na sua duração pela duração transi
taria do perigo, que se propõem a remover. 

Todas as leg·islações, todas as jurisprudencias conhe
cidas oppõem-se á confusão, com qu e se v e.tende iden
tificar a idéa de pena com a cl 'essa auctorià--acle exce
pcional, conferida ao executivo . 

Vêde o direito inglez. Am, diz o jurisconsulto DICEY, 
o poder elo ministerio, durante a suspensão do hctbects
corpus, se resume em prend er, sem os embaraços elo pro 
cesso usual, e entregar aos tribuoacs o julgamento dos 
individuas presos sob a imputação el e crimes contra a con
stituição nacional. 1 

Nos Estados Unidos, ensinam all i os mestres, ec o unico 
effeito ela suspensão é habilitar o governo a reter os 
ind ivíduos presos, até qu e sejam submetticlos a um tr ibunal 
e um jmy. (The sole eflectojsucha St6Sp enswn z·s to enable 
the govermnent to hotel Lhe pe1 ·sons w lwm zl ha::; ar?"ested , 
untü tltey cem be llroug hl befo?"e a cow·t and 1·ury . n) 2 

<<A suspensão elo habeas -co1·pw:m , escreve ontro commen
taclor famoso J, cc só confere anctoridade ao executivo, 
pcwa de te?" em cus tocha i ncl i viduos suspeitos, qu e, orn cir
eumstancias normaes , seria obr.~g·ado a submetter imme-

l DrcEY: The lato o{ lhe Const ., pag. 243 . 
2 IT11.nE: Op . c'it .. v. II, p. !JGO . 
~ Po~r r::rwy: An inl?"r>rlttctio>~. t.o t hfl Con.s ritu lio?wl J.m,, o(' lhe 

'Yni.ted States. lO th , ed. (Ro~ton , 1888) 'lOS, p. 503. 
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diatamente a processo, ou soltal' sob :fiança. ( . . . owrr ,c;z've 
any /J! ·e ater aulhm·ity Lo the Execulive tha1~ that o f detaúung 
suspectecl per sons in cztstocly, wlwm it would else be oblz'ged 
to brz'no to a speedy brial m· to ?"elease on baz'l.) >> 

Quando so subvertem as leis. cc e se tenta violenta-' 
mente derriba r o governo )), diz HARE, «a força deve ser 
repellida pela força, considerando- se Iegaes as exigençias 
da necessidade, para tornar a força efficaz . >> 1 Mas notae 
bem até onde vão as consequencias d'essa anomalía in- · 
evitavel. E' outra auctoridade americana quem nol~a vai 
apontar: ccA necessidade crêa uma excepção á regra con
stitucional; e apropria constituição crêa outra, aumündo 
á suspepsã0 do hcbb(!as -corpus. Mé\s é de notar ql).e· ª sus
pensão do IUtJbeas~corpus cc gives the powe?" to r;tr'Y'e$t anel 
hold, bulnot to try ctncl pum'sh )) , isto é, cc auctorisa cç prender, 
e dele?", mas nt;;o a JuZc;a?·, e punz?· . )) 2 

Acompanhemos as outras constituiçõgs americanas . 
A do Chile, l'egulando o estado de sitio, diz (art. 161): 

ceNa pod1·â la autoridacl púhlz'ca condenar por sz·, nz' c~plz'car 
penas . Las medidas que tomase 8!+ estos casos contra las 
personas no pueden esceder de un ar-resto ó translacz'on a. 
gualqw·e?" punto de la Republica.J) 

' A uruguaya (art. 83) : «E\ presidente . .. en el caso de 
exigirlo asi urgentemente el interés público, se limitará al 
simple arresto de la persona, con obligacz'on de ponerla en et 
pe,·e,itO?·z'o tàmúw de vez'nte y quatro horas r;i çlespQ$ÍC?Or? de. 
szt juez competente . )) 

A boliviana (art. 27, 5°) estipula, para o mesmo :fim, o · 
praso de '72 horas , e accrescenta : crSe el proceso po pu.ede 
tener lugar en dicho término, los acnsados podran ser rete
nidos hasta el momento en q11e çl ór·clen matert'al sea resta
blecz'do.n 

A argentina (art. 23) : ccPer6 durante esta suspension · 
no podrd el preszdente de la Republz'ca condenar por sz', nz 
C!Jilzccw penrts . Su po.der se limitará en tal caso, respecto de 
las personas , a arrestarlas 6 trasladarias do un punto á 
otro de la Confederacion.>> · 

1 Op. cit., v. li, p. 954. 
~ SYDNEY G. PISCHER : Op. Cit. 1 P• 4'78, 
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Até a paraguaya se vasa por egua l molde, estabelecendo 
(ar t. 72, § 22): «D urante este tiu;ll pi> C' l p11de r del presidente 
de la Republica se limitari a aiTt's tar á las perso nas . ó á 
trasladarias de nn pnnto ô.otro de la nacio:1, si ellasno Jj1"e
jieren salli· · f~tent de l pais.)) 

Este direito ele opção, assegnrai.lo aos suspeitos, entre a 
retenção no pa i~ e a sahida para o C'str.:mgoiro figura egual
mente na co nstituiyão da Bolivia (art. 2/) e na da ltopublica 
Argent ina (art. 23) . Ora, não póde haver signal mais irre
cusavel de que esses meios coercit ivos, longe de co nstituírem 
penal idildes, são puras rHedidas de segurança. 

A ling·nagem dos co mmentadores e es tadi stas é idon
t ica. <<Se deti cne á rm individuo. se cambz"rt su ?"esidencia, 
sin sometcrle al magistrado , pera no se le ap tz'ca penem, 
escreve A L CORTA . 1 «El gob iernOll (d izia, em 1876 , na Re
publica Argentina, o senador SAHMENTO) <<JZO puecie cost?j;a?' 
el t'ndz'mduo , pero si puede detoner su persona .ll 

Ora, a nossa constitnição doseende d'essas. Por essas 
deve ser , portanto, ente ndida. mormente quando a intclli
gencia opposta envolva , como, neste caso, envolYc ri a, 
oppressão e dcshumanidade. 

Pai~es ha. onde as com minaçõcs appli c.:Jdas sob o 
estado de sitio tem o caracter de penas . Assim. a França. 
Mas é porque, n'esses paizC's, a i mposi~iio de taes expia
ções compete, não ao poder ad ministrativo, mas aos tri
bunaes militares, que são t?"ibnnaes , c. ll 'esta qualidade, 
julgam. sentencêam e pnncrn. Eis a l13i fJ•anccza : 

rcATt. 7. Aussüôt l'etat de sze(}e décla?·e , les pouvoz?•s 
dont l'autorite cz'vitc étaü Tevêtl~e poui · lc mr:r.z'nh'en de l'01·d?"e 
et de la police passent tout entz'e?'·s à l'mdO?"tt'é mz'lz'tazre. 
L'autorzté cz'vite contú~Me néanmoz?ts à ea.:er·cer· ceux ele ces 
pouvoz·?''S clont l' auloTité milüait·e ne l ' a pas desaz'sz'e . 

ccA?"t. 8 . Les t:ribunaux mz'tztaires peuvent être sctisú 
de la connmssance eles en1ncs et délits co?d?·e lrr. sú?·ete de 
la Républu.Jue, cont?"e Za cunshtution conl?"e l'or·d?"e et la 
pcâx pubhque, q~celqHe sod lct qualzté eles auteurs princt
paux et de$ complzces.)) 

1 Óa·,~alll . Co?ist itucion. , p. 166. 
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lVJas n<"m cl'oste snbsidio interpreta tivo necrssitamos . 
As~az claro <5o co ntexto da ca rta brasileira. E! la 11 iio tolera 
o os Lado do sitio, se llilo . por tempo detC'l'lllinado )), o só 
a t1 ctorisa o poder executivo a usar elas med idas ele reprcssã.o, 
quo lhe indica. << dumnte o os lado de sitio.)) Mas. si a accâ0 
do taes meclicÍ as pc•rdurasso para os inLJ,ividnos ·envolvidos 
n'dlas, então para esses individuas se prorogaria o es tado 
do sitio ind ctcnuinadan1eute; o quo a prcscripçiio consti
tucional nJo adrnitte. 

Dir-se-·ha: «Não. Desde qnc a prisi1o. on o desterro se 
decrete clurant0 o esbclo de sitio. a anctoriclade do exe
cutivo operou nos limites do tempÓ assig naclos á duração 
cl 'ello. O cxereicio da fun cçi:io é que se deve ence rra r n'esses 
limi tes; a cxte1JsJo dos efl'citos d'ella, porém, nilo tem na 
lei semelhante ua rreira.n Mns assim se poderia argumentar, 
quando muito, si a dnraçJo do des terro, ou da prisão , se 
tix.::tsse no momento e m ql.w o executi1o cl est l: rra, ou prende. 
Entiio, UJJJa vC'z detC'rminado o período da sequestração 
política. t~" ri a cessado a acçâo elo govcruo, que a imp\.lzesse . 
NJas, si cstc-J Itüo marca o termo da coacyâo inf:l.ing·ida, e 
reserva-se o dire ito cl1! suspcndel- a, n 'urn futuro iüdefinido, 
qHanclo lhe aprouver, n'este caso a manutenção da medida 
repl'C'ssiva tradn;~, co ntinuidade de exercício da accão do 
goYerno, ultrapassando o estado ele sitio , isto é, significá 
a inclcmarcada ampliação d'elle além do praso estatuido. 
E ni sto vai manifes ta incong-ruencia com as duas clausulas 
coust i tucionars. 

Esses tribunaes delibel'am segundo as fórmas de pro 
cessiJ, que a lei militar precl efi ne, qualificam os delictos se
g·unclo as capitul ações, que a le i militar prcestabelece, e 
distL'ibuem as p~·nalidacl cs, cuj a natureza e dumçc7o a lei 
militar prelimita . 

Nem o proprio .1d~u·~.ta rnsso ostenta essa odiosa 
postestade. Os lllhilistas, exterminadores proressos e impla
caveis el e toda a m·cicm social , membros de uma vasta 
conspi ração rarnif:l.cada e tenebrosa , cujos golpes inopinados 
e cegos levam a toda a ]J;trte a dyna rnitc, o sangue, o pavor 
do seu mysterio im per.dravel, esses mesmos atravessam 
fórmas de julgamento, autes da expatriação para a Siberia . 
.. \qui , cidadãos de nome immaculado, a lmas inoffensivas. 

' " 
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pateiotas oon hecidos pela sua devoçilo á Fórm.1 constitucional, 
membros do govcmo qne fundou a R::l pnblica , fautoees em i
nentes do movimento legalista, qne levantou o presidente 
actual sobre as ruínas do golpe de esta.Jo, - tudo isso , a 
um revez da espada do marechal. se sepulta nos carceres e 
no desterro, sem a0 menos a notificação do ct;itre, que os 
condemna. A dictadura imperial do Czar... que é ella, 
senhores juizes, ante essa auctoridade, em que se acaba 
de investir o presidente da Republica brasileira? Republi
ca ... isto, senhores? Poderá sel -o ainda, si a reiute 
grardes na posse do seu direito constitucional. 

Ahi tendes, senhores juizes, a que despenbadeieos de 
absurdo conduz a sophismação da lei e m beuc~ficio de 
iniquidades monstruosas . 

Tamanha é essa transgressão da l(>gal idade, que (faça-se 
justiça aos transgressores) deve mos acrrditar que não a 
teriam perpetrado, Ri tivessem noção, 111es mo ligeira, do 
direito, que sacrificam. O meio de ser b ~ r,~volo com elles é 
suppôr que não sabem o que fazc•rn. 

Esses agentes do poder desconhecem rssencialmente a 
natureza, o alcance, as funcções da atttoridade. de que usam. 
Não ponderam que a carta federal. co11fiando-lhe «medidas 
de repressã.o,J, apenas o quiz .:tp:=trelhar com os meios de de 
bellar c1 ises ::uneacadoras, removrndo - lhrs os ele mentos, 
emquanto Pilas não" desapparcce rn. Descoberta uma conspi
ração poderosa, colhida em fiagraute a anarchia. si os seqs 
recursos são superiores aos da auctoridade, ou capazes dG 
inquietai-a seriamente. o governo colhe os indiciados, 
sequestra-os, ou os affasta do theatro do perigo. ou ela 
luçta. Mas, umét vez esparsos e reduzidos á irnpoteucia, pela 
decepção, pela dispersão, os associados no conlnio rcvo lu
cionario, desmanchou - se a situação. qu e auctorisava as 
medidas repressiva~?, e os pacie11tes voltam á fruição- dos 
seus dir~itos indiviquaes . 

Si são realmente criminosos, si ha circomstancias indi
ciativas, contra elles, em factos que o oodig·o penal qualí:flquo, 
termina ::t acçno política do executivo, e começa a missão 
judiciaria dos tribunaes. O papel do governo reduz ~$e ao 
de obstaculo instantaneo e violento, que se insinua a 
propositg na engrena~cm da conspiração, :paralyzando-lP,@ 
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inesperadamente o mechanismo. desarticulandc - lhe as 
pPcas, annullando -lhe os seg redos . frustra ndo-lhe os 
plãnos, destroçando-lhe, espalh anJo~lhe , inutilizando-lhe 
os instrumentos . Depois que o poder soprou sobre essa 
entidade, cuja força essencial consistia no seu myster io, 
o sep:...rou -lhe os auctures, disjecta.memb?·r;t . já não ha meios 
de roconstituil - a. O que sobrenada . são os r estos do nau ,. 
fragio de um pensamento, cuja recomposição material seria 
ainJ.a mais diffi.cil qu e a tenta tiva mallograda. E, si entre 
esses destroços ha attentados positivos contra a lei penal , 
elles perbncem á justiça . 

O caso vertente ex em pl i fica l.lem esta verdade. O desi
derando político do estado çl e sitio. o objecto das medidas 
de r epressão está mais qu e pPrl'eitantellte co nseguido . 
DesvaJJeceu- se, si existia. o plano snbversivo . Mais do que 
jss(): desmoralizou-se. Revivel-o , ago ra. seria tarefa cem 
vel!.c:S mais ardua que essa . co roacla a liás , a urn pequeno 
0sforço official, por ti=~ o amargos drsenganos para os seus 
collaboraclores . wue i !I teresse tem Jnais a socieqade no su p
p licio de impotentes? Na pn 11 is~ão de criminosos, isso sim . 
Mas, por isso mesmo. cumpre que se levante de sobre elles 
a interdicção administra tiva, pa ra que se abra espaço ao 
devcr;dos tribunaes. 

U roa de duas : ou esses accusados têm realmente a cu! pa, 
qu e se lhes attr ibue : ou são victi!nas de utna cal1.1mnia 
odiosa . São culpados? Mas ningnem o poderá dizer, antes 
quo a justiça se pronuncie . São iu nocentes? Mas é mister 
qne a justiça os rPh abil ite i porque a rehabi litação da 
i nuocencia excrn ciada é o maior do::; interrsses moraes de 
11ma suciedade cllristã. Nnm caso , ou nontro. é inuispensa 
Yel o julgamento. é urgente o processo. NenliUma aucto-
ridadc politica .tern o direito de addial-o . 

Esse governo, que se presume capaz de · exercer · a 
serena miss_ão de distribuir justiça, missão benevola. pro
t ectora da 1nnocencia, imparcial entro us odios tnilit.antr s 
na luta pelo poder, - revela , nas ag·~·nva11tes CJ lt t qtte se 
es met'OU em carregar a a:ffiiocJ,g tí s stt:ts victimas . se11ti 
mentos ele rancor, que envPrgo nham a pi~'datle brasi leira . 
As Jeg·islações reguladoras do es tado d!-! sitio . acccntnando 
9 oari:<Gter mera mente pl'eventiYG c pol icütl elas &uas :Pl'O -· 

v 
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videncias. huscam atten uar por todos os modos a aspereza 
d'essas co mlllinacôes facilmentn conversíveis em instru 
mentos de persegi1içào c01~tra as d issidencias políticas . A 
constitui~'ào do Equador (art. 61). por exemplo, ·exige 
que a rem0çi.io dc,s in d ig itados se dê para log·ares po
voados . A da Hespanha (art . 31) quer quo se não exceda a 
distancia de 2.'50 ki lomctros (42 leguas) entre o Jogar do des 
terro e o do domicilio do desterrado. A da Bolivia (art. 27) 
niio admitte di stancia ma ior de 50 leg·uas, e reco mmenda 
a salubridade elos s i tios escolh idos (nz· lugw·es malsanos) . 
O dec. ele 12 cil) abr il , pJrém, sempre sob a iJ.éa fixa 
que vê no g·ove rno os caracteres, inco mpatíveis com a 
sua natnreza, de juiz e pnnidor, exerce contra os seus 
accusadores uma ostt~nta~~ào de cru eldade inutil. Eleger
lhes, p1ra o desterro, climas, que são a morte para os 
hom ens do st.~l, alagadiços, onde a allüvião periodica das 
invernias deposita envenenamentos fataes, ermos habi
tados somen te pe las g narnições dos presidios c pelos sel
vagens da floresta, confi ns romotissimos, corno Cucuhy, 
cuja viagem custa mezes, atravez das regiões ma is doen
tias , e só da cap ital do Pará demora perto do quinhentas 
leguas. 

E' a violação da le i, a negTada pelo fel do concentrados 
rancores, 

O sentimento prssoal não sabe esconder-se n'esses 
extremos do impia dureza, que saltam pela constituição e 
pela humanidade . Já o decreto de 10 de abril deixava 
entrever ' fsses recessos, escuros e feios, de um mau 
pensamento. Al li E'xplicita rnente se ntanifcsta, como 
um dos motivos do acto officia l, a consideração de 
que, « entre os a11tores e promotores da socriçào, so 
acham mern bros do Congresso naciona l, que gosam de 
immunidadcs. )) O mal tem d'estas ingenuidades, qtte o 
entregam ! Do duas um a : on havia realmente commoção 
intestina. com imm ineute peri go da Republ ica, o o poder 
executiv o não r. i nll a outro tuuda men to, qu e i avocar , eu1 de fez a 
da !ll r did a, porque a lei só rste fundamento conhrcc. e _u ão 
acl m it.te outro ; ou, s i não se ver i fi co u essa co ud ição. cl ev id a
•n en te rrt!·rtcterisada, uàu era licito ao g·overno apoiar- ~e 
n'outra, !J i.ll' .::t snspender as garantias . Em qu alquer das dua~ 
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h:ypotheses oppostas, n inJiciação de meml!ll'OS do Congresso 
nos factos suspeitos não tirava. nem dava alictoridado 
ao g·orerno para rssa clf'libcraçi'to. Essa consideraçiio 
era inYalicla, si nbio l!nvia « commocão intcstina n : si 
havia eo'mmocão intest i11<1, e ra supe1:flua. A quo vPm,' 
pois, somclha11te considerando no dccrt;to·, senão cQmo 
uma d'essas indiscrecões involuntarias, em que a consci
encia se rasga, e se descobre, uma d'cssas clareiras 
aibertas na iinjJtstiça, por onde vara ·instantaneamente um 
raio luminGso? A que vem, snnào como confissão automa
tLca da necessidade . sentida pelo poLler, de desmembra r o 
CongTesso. e vio lentar-lhe, com essas subtraccões de votos, 
o fiel ela balanca? -

O impetrante, senhores juizes, acredib haver ·demon 
strado exuberantemente que a auctoridilde politic~l elo g·ororno· 
sobre os presos e .dogredados passou com o levanb:unento do 
estado de sitio, e que a auctoridade da justiça agora os 
r eclama, para desaggravaçJ.o ela sua prlt'l:za, ou verificação 
da sua criminalidade. 

Removei, portanto, o obstaculo illog itimo, que se inter
põe entre os accusados e os seus juizes consti tucionaes. 
H.estit~ü-os pelo lv~beas - coJ·p~cs i communhão dos livres . 

' Arrimando se a esta base, a vossa de:;isão poderia evi -
tar a questão constitucional ventilada nas duas partes d'estc 
requerimento immediatamente anteriores a esta. Porque, 
senhores .Juil!ies, para examinar si os effei tos das medi~las 
repressivas, adoptaclas sob o estado d!) sitio, fenecem com 
ell0, ou alem d'olle se prolongam, não é neco.ssario escruta r 
a regularidade constituci~nal da suspensão do garantias, a 
sua legititniclaele, ou m egitimidado, a consequente validaclr, 
ou nullidaele dos actos contra a liberdade individual durante· 
esse periodo praticados. Por mais constitucional que fosse a 
suspeBsiio ele garantia~, essa qu estão, como quer qne se 
resolva, não exclue a de saber si os indivíduos empolgados 
pelo ex~cutivo no dem1rso do estado do sitio se converteram. 
em servos penaes elo governo. 

Mas, senhores juizes, o impetra nte deve esperar q ~1e 
não recuaTeis ante a outra qHestão , a questão constitucional. 
Si os abusos, a que é occasionada esta faculdade do exo
etüiv!'J, · c< podem facilm ente coaduzir a um despotismo in-

' :> 
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mais convictos ela lilecessiclade dessa instituicào '1, - a 
consequencia é a imprescindibilid ade do habeas~cO?"pus, a 
competenciajudiciaria no exame da questão constitucional. 

Os proprios auctores quo im·pugnam essa competencia, 
acabam reconhecendo a, na hypothese (a hypothese actztal} 
de incorrer o poder executivo em abusos, como seja o c6e 
applz"car penas. 

E' o que se dá com ALCOH.TA, que aliás corrsagrou uma 
terça parte da sua oiJ:Jra (mais de cento e tr"inta largas pa·
ginas) a justificar o es tado de sitio. Elle· sustenta perempto
riamente que, ccdeclaL'ado o estado de sitio e exercitadas as 
medidas, que elle auctoJ·z"sr:t, o particular carece de todo o 
recurso contra ellas. >> 2 Mas si acaso as medidas não coube
rem na cath8goria das auctorisadas? O publicista argentino 
estuda essa possibilidade: cc Pó de succeder que o poder exe
cutivo dicte medidas não aztctorisadas, condemne, e applzque 
penasn. 3 (Adverti berr,: C<Condemne, e appl.ique penas.>> E' 
exactamente o que faz o decreto de 12 do abril, e o goveruo, 
pelo Dza?"io O(ficial de 16, se declara habilitado para fazer.) 
Em tal caso, podem, ou não podem intervir os tribunaes? 

Em tal caso, r esponde o proprio ALCORT.~ ~. eco parti
cular ·têrri ·qtte encontrar meio de fazer e.ftectivo immediata
mente O SeU direito; E ENTÃO PARECE LOGICO SEREM OS 
TRIBUNAES DE JUSTICA QUEM O DEVE AMPARAR. Y entonces 
parece logz"co sean los t1"ibwu6les de fustz'cz'a los q2te deben 
amparar le. >> 

E accrescen ta : 
c< El poder administrador hará ó non efectivala resolu

cion judicial; peró entonces su responsabz'lzdac6 serei mas 
que nunca evz'dente, y quedardn. resm·vados al partzcular· los 
meçlios de conseg16z'rta en el momz'ento oportuno. >> s 

Estas proposições irradiam luz de sol. Parece ocioso 
addital-as. 

lA. ALCOR1'A : 0z1. cit., p. 266. 
~ lb., p. 280. 
3 lb., p. 279. 
4 lb., p. 280. 
5 lbid. E cita ToRRES CA rcEoo, Mis idéas y mis principias, tom. I, r· 5l. 
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C0rtamente. senhores juizes, não esquecereis que o 
poder, cornmettido ;), vossa dignidade, de neg·ar sancção ás 
i nfracções da carta feder;_=t l «é antes dever que prerogativa.n 1 

Um dos g raudes j ni zrs da America, S·11oay, uma das 
columuas da jm'isprude11 cia americana, escreYeu palavras, 
que poderiam ler- se, em cada sessão d'esta casa, como o 
evangelho d'esto tri lJLi 11ul : 

<< A missão de sentenceat' nos pleitos de inconstitucio
Jt alidade não é (ai11ua bem para o povo) uma funcção. de · 
que o pode r juclici'a t·io tellha o direito de declinar. :::li é do 
seu dever não assntnir jurisdicção. quando nãG a terH. não · 
menoR imperiosalllente lhe incttmb c-l éxercel - a, quando a 
tiver. Não lhe é licito. como á leg islatnra. evitai' qttest6cs, 
porque ellas toqueth us confins da constituição. Não pode 
abster -se de resolvei- as, pela razão de serem duvidosas . 
Seja qual fo r a ind eci~âo, sejam quaesfor01n as difficuldades 
elo problema jurídico, sua obrigação é resolvei-o , desde 
que se snscite em tribunal. Tão illeg·itimamente procederá, 
fugindo ao exercicio de uma competencia, que lhe caiba, 
quanto usurpando a que lhe não pertença. De um, ou de 
outro modo, atraiçoaria a constituição. >> 2 

Para envolver o governo actual n'uma aureola de iri·es
ponsabilidade, voga, a velas infunadas. a doutrina, ultrajosa 
á H,epublica e inco nciliavel com a Constituição, de que o 
poder executivo se acha revestido pelo Congresso, mediante 
um voto de confiança sem linütes, oom os mais indefinidos 
p0deres para o bem e para o mal. Bem sabeis, senhores 
}uiL~es, que o Congresso é calumniado n'esta maneira de 
apreciar os seus actos. Bem sabeis que, ainda quando essa 
a llegação fosse veridica, a vossa missão não é outi·a, senão 
0ppôr o veto da ju.dicatma suprema a desvarios d'esta 
ordem, si elles se produúrem. Bem sabeis que o nosso sys
tema constitucional repelle tão essencialmente a dictadura 
elo poder legislativo corno a dictadura da administracã6 . 
Bem sabeis que é da substaucia do nosso regimen o p!·in
cipio de que não ha emergencia, que pGssa legitimar 

1 «Is a duty 1··ather than a powe1·. » BR.YCE: Amer'Íc . Common
wealth, v. 1, p. 337; 

2 STORY: Cornmenta1·ies, v. li, .p. 385, § 1576. 
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o uso de poderes n·ão . outorgados na carta federal. 1 

Bom sabeis que, não tendo a legislatura faculdacl<•s de 
alterar a Constitu içi1o, não pódc o executivo . receber 
faculJaües +,aos por delegação da legislatura . Bem sabeis 
que cc toda · delegação é vedada nos g·overnos repubii
canos.>> 2 E, certamente, si sophismas corno esses trans
puzesse m o lumiar d'este tribunal, seria para naufragarem 
na imp.:tssibilidade da vossa guarda á lei suprema da 
1<-epul.Jlica, encarregada á vigilancia d'este Tribunal contra 
as invasões dos governos e a condescendencia das assem
bléas . 

Mas, si vos despirdes da garantia do habeas-cm·pzts 
contra os desregramentos do estado de sitio, contra as 
suas offensas ao direito constitucional,-não pócle restar 
duvida, em face do heroico desgarre com qüe o executivo 
acaba Je experlmen.tar a mão n'este ensaio inol vidavel, 
quo ess~t dictadura mascarada sob a razão de Estado ficará 
sondo o systema usual de administração entro nós. E isso 
tanto mais naturalmente , quanto com .as suspensões de 
garantias, já o dizia CAvouR, não ha quem não f•Ossa 
governar. 

Cortl essa chave falsa para todas as di:fficuldades na'3 
mãos do executivo, o governo republicano seria a mais 
solem tJO confirmação d'esta velha verdade: Co?"J"uptio optz·
mz·, pe:ssúna . Os mais interessados contra a acclimação, 
no pa iz, d'esse vicio das republicas hespanholas devem ser 
precisamente os elementos conservadores da nação: a pro
priedade, o trabalho, a justiça . Aquelles; que, em nome 
d' E·~scs elementos, applaudirem a usurpação, quando ella 
explora a desordem, para espesinhar a lei, esquecem que 
entre a anarchia nas praças e a anarchia no regimen 
dos direitos e deveres sociaes, entre as surprezas da re
volta o as victorias da dictadura, não hê'J. outra diffe
rcnça mais do que a que vae da indisciplina servil á 
l:iervidão resignada. Si a principal ambição das classes 
pacificas e productoras, da inclustrla e da riqnerla, da 
intelligencia e do trabalho é a co.nfiança, a estabili-

1 C u ,\J.ES A. KllNT:. Const rtevelopment of the U1~ . Siat ., a, in(hteoc 
úy. the ctecis. o{the s~~p1· . Co·twl since 18li5 . 

2 ALcuttTA: Op. cit. p. 255. 
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dade do futuro, nada póde haver mais incompatível com 
a posse d'esse thesouro do que o espectaculo de uma 
sociedade, que abdica nas mãos da v~olencia, e_, governan
d0-se por rr.edidas de excepção, confessa não ter nas 
instituicões os meios de. conservacão normal. 

o o 

c#M, !JuizetJ do c#GGpr.enw CGr.íbunal ffederal 

Onze membros do Congresso Nacional, arrebatados 
inconstitucionalmente ás cadeiras que o povo e os Estados 
lhes confiaram nas camaras legislativas. praticamente esbu
lhados do mandato popular, representam a abolição virtual 
da Constituição republicana pelo poder executivo. 

A concessão do habeas-corpus, a que eUes, como os seus 
companhe~ros de infortunio, têm direito, será a reanimação 
da sociedade brasileira, esmorecida e desacoroçoada. 

Substitui, senhores juizes, o regimen da violencia pelo 
regimen da lei, e tereis indicado ao paiz o caminho salvadcr, 
que é o da legalidade constitucional, servida pelos tribunaes. 

Eis o que, com o habecM-C01"}J~ts pedido, vos requer o 
impetrante, a:ffirmando em sua honra a veracidade do que . 
allega. 

Rio de Janeiro, 18 de abril, 1892. 
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